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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2022

Processo de Licitação n° 04/2022 – Dispensa - Contrato nº  08/2022 - Extrato de Contrato nº 08/2022 - Contratada:
DESCARTE – COMÉRCIO DE EMBALAGENS E BEBIDAS DESCARTÁVEIS LTDA - ME - Objeto:  Aquisição de Água
Mineral   -   Valor  Global  Estimado:  R$ 3.815,00  (três mil  oitocentos  e  quinze  reais),  referente  a  350 (trezentos  e
cinquenta) fardos.  –  Proponentes: 02 (dois) - Vigência: 12 (doze) meses  - Assinatura: 10 de novembro de 2022.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.  Luciana Batista-Presidente

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A -  COMUNICADO À POPULAÇÃO
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o  Projeto de Lei Complementar nº 10/2022, de autoria do Prefeito
Municipal,  que  dispõe  sobre  Contribuição  para  Custeio  do  Serviço  de  Iluminação  Pública  –  CIP  e  dá  outras
providências, nos termos que especifica, estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo
152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município  de Pirassununga.  Pirassununga,  09 de novembro de  2022.  Luciana Batista-  “Luciana do Léssio”-
Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2506/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 296/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 05/10/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  MAYRA
LÍGIA  CHAGAS  DE  SOUZA  45280125881.  Valor:
R$6.200,00  (seis  mil  e  duzentos  reais).  Autorização  de
Fornecimento n° 844./22. Prazo de entrega: Conforme o
Termo de Referência o serviço deverá ser entregue em
sua totalidade.  Data de Expedição das Autorizações de
Fornecimento:  31/10/2022.  Objeto:  Contratação  de
serviço  de  mão  de  obra  referente  a  montagem  e
instalação  no  motor  Cummins  6cc,  para  a  Pá
Carregadeira  XCMG  Frota  PC-90,  2017,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  05  de  outubro  de  2022.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo  n°  2507/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 297/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 05/10/2022. Proponentes: 03
(três). Empresa Adjudicada e Contratada: SCATOLINI &
SCATOLINI LTDA. EPP. Valor: R$449,88 (quatrocentos e
quarenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  oito  centavos).
Autorização  de  Fornecimento  n°  845/22.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  as  peças  e
serviço devem ser entregue em sua totalidade. Data de
Expedição das Autorizações de Fornecimento 31/10/2022.
Objeto: Contratação de serviço de mão de obra referente
a montagem e regulagem e teste de 6 bicos injetores do
motor Cummins 6cc, para a Pá Carregadeira XCMG Frota
PC-90,  2017,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 05 de
outubro  de  2022.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2508/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 298/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 05/10/2022. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: RETÍIFICA
MARANGONI  LTDA EPP.  Valor:  R$3.004,00  (três  mil  e
quatro  reais).  Autorização  de  Fornecimento  n°  843./22.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  as
peças e serviço devem ser entregue em sua totalidade.
Data  de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
31/10/2022.  Objeto:  Contratação de  serviço  de mão de
obra referente a retífica do motor Cummins 6cc, para a Pá
Carregadeira  XCMG  Frota  PC-90,  ano  2017,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de

Referência.  Pirassununga,  05  de  outubro  de  2022.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2605/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 299/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  ANA
CLÁUDIA  MENDES  RAMOS  LUCATELLI.  ME.  Valor:
R$5.385,15 (cinco mil trezentos e oitenta e cinco reais e
quinze  centavos).  Autorização  de  Fornecimento  n°
846./22.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
03/11/2022.  Objeto:  Aquisição  de  peças,  para  a  Pá
Carregadeira  XCMG,  Frota  PC-90,  2017,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  03  de  novembro  de  2022.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2714/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 330/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 07
(sete).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  EDSON
APARECIDO  FRANCISCON  ME.  Valor:  R$  800,00
(oitocentos  reais).  Autorização  de  Fornecimento  n°
849./22  e  ANCHIETA  CÂMBIOS,  INDÚSTRIAS  E
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI  EPP.  Valor:  R$
3.500,00  (três  mil  e  quinhentos  reais).  Autorização  de
Fornecimento  n°  850./22.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  as  peças  e  serviço  devem  ser
entregue em sua totalidade. Valor Total da Dispensa de
Licitação: R$4.300,00 (quatro mil trezentos reais). Data de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
04/11/2022.  Objeto:  Contratação de  serviço  de  mão de
obra  com  aquisição  de  peças  para  o  Caminhão  Basc.
Mercedes  Benz  Atron  1719,  2013,  LRF-5592,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  03  de  novembro  de  2022.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2745/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 331/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: AMAURI F.
S.  PEREIRA  COMÉRCIO  E  MANUTENÇÕES
HIDRÁULICAS ME. Valor: R$1.800 (um mil e oitocentos
reais). Autorização de Fornecimento n° 851/22. Prazo de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  03/11/2022.  Objeto:
Contratação de serviço de reparo na válvula de controle
de  nível  do  Reservatório  Jardim  Ferrarezi,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  03  de  novembro  de  2022.
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Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2448/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 332/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
FRANCISCO  AUGUSTO  FARIA  DE  JESUS.  Valor:
R$220,00  (duzentos  e  vinte  reais).  Autorização  de
Fornecimento n° 857/22. Prazo de entrega: Conforme o
Termo de Referência o serviço deverá ser entregue em
sua totalidade.  Data de Expedição das Autorizações de
Fornecimento: 08/11/2022. Objeto: Contratação de serviço
de  banho  químico  em  ar  condicionado  da  sala  da
Engenharia,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 03 de
novembro  de  2022.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2624/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 333/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  B  &  F
BORRACHAS LTDA EPP. Valor: R$580,00 (quinhentos e
oitenta  reais).  Autorização  de  Fornecimento  n°  855./22.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
08/11/2022. Objeto: Aquisição de disco de corte ferragens
4” ½ com furação 7/8 para as áreas de manutenção e
serralheria do setor de saneamento, conforme quantitativo
e  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 03 de novembro de 2022. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2667/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 334/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:ANDREA
CRISTINA ROSA FIGUEIREDO  ME.  Valor:  R$1.900,00
(um mil e novecentos reais). Autorização de Fornecimento
n°  854./22.  Prazo  de  entrega:  Conforme  o  Termo  de
Referência  o  serviço  deverá  ser  entregue  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  08/11/2022. Objeto:  Prestação de serviço
de remoção de veículos por guincho plataforma dentro da
cidade  de  Pirassununga,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 08 de novembro de 2022. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo  n°  2717/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 335/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 03/11/2022. Proponentes: 03

(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  VALQUÍRIA
VALDETE VERDE DE MEDEIROS ME. Valor: R$1.196,00
(um mil  cento de noventa e seis reais).  Autorização de
Fornecimento  n°  856/22.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo de  Referência  os  produtos  e  serviço  devem ser
entregue  em  sua  totalidade.  Data  de  Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento  08/11/2022.  Objeto:
Aquisição  de  02  telefones  por  IP  e  serviço  de
configuração  e  instalação,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 03 de novembro de 2022. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 4001/2020. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública que entre si  celebram, de um lado,  O
Município de Pirassununga e, de outro, GT Teatro Ltda.
Me. Por força do artigo 88 da Lei Orgânica, o Município
outorga a Autorizada, o uso da área pública consistente
na utilização do “Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto
Victorelli”,  localizado  na  Avenida  Painguás,  nº  2014,
Jardim  do  Lago,  neste  Município,  com  a  finalidade
específica da realização do Stand-Up “Modo Efetivo com
Thiago Ventura” no dia 21 de outubro de 2022, das 13h00
as 17h00 destinado a montagem e passagem de som e
apresentação  as  21h00,  com  término  previsto  para  as
22h30.  Esta  autorização  de  uso  é  a  título  precário,
oneroso, de acordo com o Decreto De Tarifas Públicas nº
8006/2021,  artigo  1º,  parágrafo  6º,  inciso  V,  letra  a,
mediante pagamento de 10% do borderaux/dia, acrescido
de  3%  referente  ao  valor  do  ISSQN,  intransferível  e
temporário, podendo ser revogado a qualquer tempo, por
ato  unilateral  do  Município,  independentemente  de
interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização
objeto deste termo. O prazo da presente autorização de
uso será somente para os dias e horários indicados na
cláusula  primeira,  retroagindo  seus  efeitos  em
homenagem  aos  princípios  da  formalidade  e  da
publicidade.  Data da assinatura: 20 de outubro de 2022.
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 134/22. Processo Administrativo: 4821/22. Pregão
Presencial:  14/22.  Objeto:  aquisição  de  caminhão  com
caçamba coletora e compactadora de resíduos sólidos. O
Edital  será  disponibilizado  no  site
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  11  de
novembro de 2022. Os envelopes deverão ser entregues
às 08:30 horas do dia 28 de novembro de 2022, na Seção
de Licitações.  Pirassununga,  10  de novembro de 2022.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  -  Chefe  da  Seção  de
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Licitação.

EDITAL RETIFICADO
Edital: 124/22.  Processo Administrativo: 2852/22. Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00075.  Pregão
Eletrônico: 83/22. Objeto: Registro de Preços de materiais
de  construção. O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br  ,   a
partir do dia 11 de novembro de 2022. A data início para
envio das propostas eletrônicas será 11 de novembro de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do dia  29  de  novembro  de  2022.  Pirassununga,  10  de
novembro de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe
da Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 122/22. Processo Administrativo: 2842/22.  Oferta
de Compra nº 853600801002022OC00060.  Pregão
Eletrônico: 81/22. Objeto: Registro de Preços de televisão
smart  de  LED  –  50  polegadas.  Adjudicados  para  a
empresa: QUALITY ELETROMÓVEIS LTDA, os itens: 1.1
e 1.2. Pirassununga, 07 de novembro de 2022. Rafaela C.
Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 119/22. Processo Administrativo: 3628/22. Pregão
Presencial: 13/22. Objeto: contratação de empresa para o
fornecimento de licença de uso de sistema de ouvidoria
pública digital. Proponentes:  01. Gestor  do  Contrato:
Eduardo  Marcel  Benine. Cargo:  Chefe  da  Seção  de
Processamento  de  Dados.  Contrato  nº  64/2022.
Contratada:  WEBNETS  SOLUÇÕES  EIRELI.  Valor:  R$
13.200,00  (treze  mil  e  duzentos  reais).  Assinatura:
07/11/2022. Vigência:  12 (doze)  meses. Dr.  José Carlos
Mantovani – Prefeito.

Edital: 105/22. Processo Administrativo: 3037/22. Oferta 
de Compra nº 853600801002022OC00072. Pregão 
Eletrônico: 68/22. Objeto: aquisição de fórmulas 
alimentares infantis para a Merenda Escolar. 
Proponentes: 05. Gestor do Contrato: Sidnei Aparecido de
Oliveira. Cargo: Almoxarife. Contrato nº 63/2022. 
Contratada: TCM COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA. Valor: R$ 256.600,00 (duzentos e 
cinquenta e seis mil e seiscentos reais). Assinatura: 
09/11/2022. Vigência: 12 (doze) meses. Dr. José Carlos 
Mantovani – Prefeito.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 123/22. Processo Administrativo: 3835/22. Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00068.  Pregão
Eletrônico: 82/22. Objeto: Registro de Preços de cones de
sinalização e tela de proteção.  Proponentes:  07.  Ata de
Registro  de  Preços  nº  183/22.  Compromissária:
COMSERMAS  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Assinatura:  07/11/22.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
184/22.  Compromissária:  TÁTICO EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA  LTDA.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Assinatura: 08/11/22. Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
de Pirassununga.

REVOGAÇÃO 
Edital: 130/22. Processo Administrativo: 3249/22. Tomada
de  Preços:  15/22.  Objeto:  contratação  de serviços
multiprofissionais  em  gestão  pública,  nas  áreas  de
Planejamento,  Finanças  e  Administração. A  Prefeitura
Municipal  de  Pirassununga  informa  que  o  presente
certame foi REVOGADO.  Fica concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação no D.O.E., para
protocolo  de  eventuais  recursos.  Pirassununga,  08  de
novembro de 2022. Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
Municipal.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4865/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 169/2022. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
04/11/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada:  ANTONIO LUCIO ALVES DA
SILVA JUNIOR.  Valor:  R$ 870,00 (oitocentos  e setenta
reais).  Ordem de Serviço: nº 864/22.  Valor:  R$ 520,00
(quinhentos e vinte reais).  Ordem de Serviço: nº 865/22
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição das Ordens de Serviço: 08/11/2022. Objeto:
Serviços de confecção de balcão móvel, manutenção em
porta, de fechamento de divisória, de confecção de porta
e manutenção de porta divisória – Diversas dependências
do Paço Municipal.

Processo  Administrativo:  4871/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 170/2022. Artigo 24, Inciso IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
04/11/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  J.  J.  COMÉRCIO  E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO
LTDA.  Valor:  R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais). Ordem de Serviço: nº 866/22. Prazo de entrega:
Conforme Termo de Referência devendo a entrega ser em
sua  totalidade.  Data  de  Expedição  da  Ordem  de
Serviço:  08/11/2022.  Objeto: Aquisição  de  empresa
especializada  na  elaboração  e  execução  de  projeto  de
acessibilidade e regularização dos sistemas de segurança
do Corpo de Bombeiros (AVCB) do Terminal Rodoviário
onde será instalado unidade do Poupa Tempo. - Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.
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Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

– LEI Nº 6.051, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –
“Regula os atos e processos administrativos no âmbito da
Administração Pública Municipal”..
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Esta Lei regula os atos e processos administrativos
da Administração Pública centralizada e descentralizada
do Município de Pirassununga, que não tenham disciplina
legal específica.
Parágrafo  único.  Considera-se  integrante  da
Administração  descentralizada  municipal  toda  pessoa
jurídica  controlada  ou  mantida,  direta  ou  indiretamente,
pelo Poder  Público  municipal,  seja  qual  for  seu regime
jurídico. 
Art. 2° As normas desta Lei aplicam-se subsidiariamente
aos atos e processos administrativos com disciplina legal
específica. 
Art.  3° Os prazos fixados em normas legais específicas
prevalecem sobre os desta Lei. 
TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 4° A Administração Pública atuará em obediência aos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade,  razoabilidade,  finalidade,  ampla  defesa,
contraditório,  segurança  jurídica,  interesse  público,
eficiência e motivação dos atos administrativos. 
Art.  5°  A norma  administrativa  deve  ser  interpretada  e
aplicada da forma que melhor garanta a realização do fim
público a que se dirige. 
Art. 6° Somente a lei poderá: 
I - criar condicionamento aos direitos dos particulares ou
impor-lhes deveres de qualquer espécie; e
II - prever infrações ou prescrever sanções. 
TÍTULO III
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art.  7°  A Administração  não  iniciará  qualquer  atuação
material relacionada com a esfera jurídica dos particulares
sem  a  prévia  expedição  do  ato  administrativo  que  lhe
sirva  de  fundamento,  salvo  na  hipótese  de  expressa
previsão legal. 
CAPÍTULO II
DA INVALIDADE DOS ATOS
Art.  8°  São  inválidos  os  atos  administrativos  que  não
atendam os pressupostos legais e regulamentares de sua
edição, ou os princípios da Administração, especialmente

nos casos de: 
I - incompetência da pessoa jurídica, órgão ou agente de
que emane; 
II - omissão de formalidade ou processos essenciais; 
III - impropriedade do objeto; 
IV - inexistência ou impropriedade do motivo de fato ou de
direito; 
V - desvio de poder; e
VI - falta ou insuficiência de motivação.
Parágrafo único. Nos atos discricionários, será razão de
invalidade a falta de correlação lógica entre o motivo e o
conteúdo do ato, tendo em vista sua finalidade. 
Art. 9° A motivação, que deve ser exarada pela autoridade
competente  da  Secretaria  Municipal  pertinente,  indicará
as razões que justifiquem a edição do ato, especialmente
os  fundamentos  de  fato  e  de  direito  e  a  finalidade
objetivada.
Parágrafo  único  A  motivação  do  ato  no  processo
administrativo poderá consistir na remissão a pareceres
ou manifestações nele proferidos. 
Art.  10 A Administração anulará seus atos inválidos,  de
ofício  ou  por  provocação  de  pessoa  interessada,  salvo
quando: 
I - ultrapassado o prazo de 05 (cinco) anos contado de
sua produção, exceto se comprovada má-fé; 
II - da irregularidade não resultar qualquer prejuízo; e
III - forem passíveis de convalidação.
Parágrafo  único.  No  caso  de  efeitos  patrimoniais
contínuos,  o  prazo  de  decadência  contar-se-á  da
percepção do último pagamento.
Art.  11  A  Administração  poderá  convalidar  seus  atos
inválidos,  quando  a  invalidade  decorrer  de  vício  de
competência ou de ordem formal, desde que: 
I - na hipótese de vício de competência, a convalidação
seja feita pela autoridade titulada para a prática do ato, e
não se trate de competência indelegável; e
II - na hipótese de vício formal, este possa ser suprido de
modo eficaz. 
§  1°  Não  será  admitida  a  convalidação  quando  dela
resultar prejuízo à Administração ou a terceiros ou quando
se tratar de ato impugnado. 
§  2°  A convalidação  será  sempre  formalizada  por  ato
motivado. 
CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO DOS ATOS
Art. 12 São atos administrativos: 
I - de competência privativa: 
a) do Prefeito, o Decreto; 
b) dos Secretários Municipais, a Resolução; e
c) dos órgãos colegiados, a Deliberação; 
II - de competência comum:
a)  todas  as  autoridades,  aos  dirigentes  das  entidades
descentralizadas,  bem  como,  quando  estabelecido  em
norma  legal  específica,  as  outras  autoridades
administrativas, a Portaria; e
b) a todas as autoridades ou agentes da Administração,
os demais atos administrativos, tais como Ofícios, Ordens
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de Serviço, Instruções e outros.
Parágrafo único. Os atos administrativos, excetuados os
decretos,  serão  numerados  em  séries  próprias,  com
renovação anual, identificando-se pela sua denominação,
seguida  da  sigla  do  órgão  ou  entidade  que  os  tenha
expedido. 
Art.  13  Os  atos  administrativos  produzidos  por  escrito
indicarão a data e o local  de sua edição,  e conterão a
identificação nominal, funcional, sua respectiva matrícula
e assinatura da autoridade responsável. 
Art.  14 Os atos de conteúdo normativo e os de caráter
geral  serão  numerados  em  séries  específicas,
seguidamente, sem renovação anual. 
Art.  15  Os  regulamentos  serão  editados  por  decreto,
observadas as seguintes regras: 
I - nenhum regulamento poderá ser editado sem base em
lei,  nem  prever  infrações,  sanções,  deveres  ou
condicionamentos de direitos nela não estabelecidos; 
II  -  os  decretos  serão  referendados  pelos  Secretários
Municipais  em cuja  área  de  atuação  deva  incidir,  bem
como pelo Procurador-Geral do Município; 
III  -  nenhum  decreto  regulamentar  será  editado  sem
exposição de motivos que demonstre o fundamento legal
de sua  edição,  a  finalidade das medidas  adotadas  e a
extensão de seus efeitos.
CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE DOS ATOS
Art.  16 Os atos  administrativos,  inclusive os de  caráter
geral, entrarão em vigor na data de sua publicação, salvo
disposição expressa em contrário. 
Art.  17 A publicidade dos atos administrativos consistirá
em  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  ou,
quando for o caso, na citação, notificação ou intimação do
interessado,  observando-se  o  contido  no  art.  46  e
seguintes.
Parágrafo  único.  A publicação  dos  atos  sem  conteúdo
normativo poderá ser resumida. 
CAPÍTULO V
DO PRAZO PARA A PRODUÇÃO DOS ATOS
Art. 18 O prazo máximo para elaboração e apresentação
de pareceres ou informes de caráter técnico ou jurídico
será de 20 dias, podendo ser prorrogado, pela autoridade
superior, mediante justificativa do agente responsável por
seu cumprimento.
Parágrafo único. O prazo fluirá a partir do momento em
que  o  processo  estiver  em  termos  para  produção  de
pareceres  técnico  ou  jurídico,  ou  seja,  devidamente
instruído com documentos indispensáveis à produção do
ato  ou  a  adoção  da  medida,  permitida  prorrogação,
quando cabível, mediante proposta justificada. 
CAPÍTULO VI
DA DELEGAÇÃO E DA AVOCAÇÃO
Art.  19  Salvo  vedação  legal,  as  autoridades  superiores
poderão  delegar,  desde  que  motivado,  a  seus
subordinados a prática de atos de sua competência ou
avocar os de competência destes. 
Art.  20  São  indelegáveis,  entre  outras  hipóteses

decorrentes de normas específicas:
I - a competência para a edição de atos normativos; 
II - a decisão de recursos administrativos; 
III  -  as matérias de competência exclusiva do órgão ou
autoridade.
Parágrafo  único.  O  órgão  colegiado  não  pode  delegar
suas funções, mas apenas a execução material de suas
deliberações. 
TÍTULO IV
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
CAPÍTULO I
Seção I
Dos Princípios
Art.  21  Os atos  da  Administração serão  precedidos  do
processo adequado à sua validade. 
Art.  22  Nos  processos  administrativos  observar-se-ão,
entre outros requisitos de validade, a igualdade entre os
administrados e o devido processo legal,  especialmente
quanto  à  exigência  de  publicidade,  do  contraditório,  da
ampla  defesa  e,  quando  for  o  caso,  do  despacho  ou
decisão motivados. 
§  1°  Para  atendimento  dos  princípios  previstos  neste
artigo,  serão  assegurados  às  partes  o  direito  de  emitir
manifestação,  de  oferecer  provas  e  acompanhar  sua
produção, de obter vista e de recorrer. 
§ 2° Somente poderão ser recusadas, mediante decisão
fundamentada,  as  provas  propostas  pelos  interessados
quando sejam ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias  ou
protelatórias.
Parágrafo  único.  Nos  processos  administrativos  serão
observados, entre outros, os critérios de: 
I  -  atuação  em  obediência  aos  princípios  e  garantias
constitucionais; 
II  -  atendimento  a  fins  de  interesse  geral,  vedada  a
renúncia  total  ou  parcial  de  poderes  ou  competências,
salvo autorização em lei; 
III  -  objetividade  no  atendimento  do  interesse  público,
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 
IV  -  atuação  segundo  padrões  éticos  de  probidade,
decoro e boa-fé; 
V  -  divulgação  oficial  dos  atos  administrativos,
ressalvadas  as  hipóteses  de  sigilo  previstas  na
Constituição; 
VI  -  vedação  de  negação  de  acesso  a  qualquer  ato
administrativo  que  não  esteja  sob  sigilo  previamente
declarado e fundamentado pela autoridade competente,
observado  o  disposto  no  art.  25  da  Lei  Federal  nº
12.572/2011; 
VII - adequação entre meios e fins, vedada a imposição
de obrigações, restrições e sanções em medida superior
àquelas  estritamente  necessárias  ao  atendimento  do
interesse público; 
VIII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisão; 
IX - observância das formalidades essenciais à garantia
dos direitos dos administrados, em especial  a autuação
em cadernos  de  processos  com numeração sequencial
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das  folhas;  registro  sistemático  do  trâmite;  registro
explícito  de  desentranhamento  de  documentos,
renumeração  e  outros  mecanismos  que  garantam  a
inalterabilidade fraudulenta ou acidental do processo;
X - adoção de formas simples, suficientes para propiciar
adequado  grau  de  certeza,  segurança  e  respeito  aos
direitos dos administrados;
XI - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação
de  alegações  finais,  à  produção  de  provas  e  à
interposição de recursos, nos processos de que possam
resultar sanções e nas situações de litígio; 
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem
prejuízo da atuação dos interessados; e
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que
melhor  garanta o  atendimento  do fim público  a que se
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 
Seção II
Do Direito de Petição
Art. 23 É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídica,
independentemente  de  pagamento,  o  direito  de  petição
contra ilegalidade ou abuso de poder e para a defesa de
seus direitos.
Parágrafo  único.  As  entidades  associativas,  quando
expressamente autorizadas por seus estatutos ou por ato
especial,  e  os  sindicatos  poderão  exercer  o  direito  de
petição, em defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais de seus membros. 
Art.  24  Em nenhuma hipótese,  a  Administração poderá
recusar-se  a  protocolar  a  petição,  sob  pena  de
responsabilidade do agente,  desde que preenchidos  os
seguintes requisitos:
I - indicação da autoridade competente;
II - protocolização na Seção de Comunicação; 
III - indicação do nome, prenome, estado civil, profissão, o
número no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica,  o  endereço  eletrônico,  o
domicílio e a residência do peticionante;
IV - exposição clara e completa das razões do pedido. 
Art.  25  São  deveres  do  administrado  perante  a
Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato
normativo: 
I - expor os fatos conforme a verdade e demonstrar o seu
efetivo interesse;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 
III - não agir de modo temerário; e
IV -  prestar as informações que lhe forem solicitadas e
colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
Art. 26 O administrado tem os seguintes direitos perante a
Administração,  sem  prejuízo  de  outros  que  lhe  sejam
assegurados: 
I  -  ser  tratado  com  respeito  pelas  autoridades  e
servidores,  que  deverão  facilitar  o  exercício  de  seus
direitos e o cumprimento de suas obrigações; 
II  -  ter  ciência  da  tramitação  dos  processos
administrativos em que tenha a condição de interessado,
ter vista dos autos em balcão, desde que não imposto o
sigilo,  obter  cópias  de  documentos  neles  contidos,

mediante o pagamento de emolumentos,  e conhecer as
decisões proferidas, com suas fundamentações; 
III - formular alegações e apresentar documentos antes da
decisão,  os  quais  serão  objeto  de  consideração  pelo
órgão competente; 
IV  -  fazer-se  assistir,  facultativamente,  por  advogado,
salvo quando obrigatória a representação, por força de lei;
e
V  -  conhecer  o  nome,  cargo  e  função  de  todos  os
servidores que nele despacharem sobre a matéria nele
contida;
VI - Terão prioridade no atendimento e na tramitação dos
processos administrativos os idosos, pessoas portadoras
de deficiência, gestantes e lactantes.
§  1° Exceto no caso de processos protegidos por sigilo
anteriormente  declarado,  os  interessados  poderão
consultar o trâmite do processo em páginas de internet,
onde constará também o despacho ou seu resumo. 
§  2°  No caso  dos  processos  protegidos  por  sigilo,  nas
páginas  da  internet  constarão  apenas  o  número  do
processo, a data e o andamento,  sem informações que
permitam identificar o conteúdo dos despachos.
Seção III
Da Instrução
Art. 27 Os processos administrativos serão impulsionados
e  instruídos  de  ofício,  atendendo-se  à  celeridade,
economia, simplicidade e utilidade dos trâmites. 
Art.  28  Órgão  ou  entidade  da  Administração  que
necessitar  de  informações  de  outro,  para  instrução  de
processo administrativo, poderá requisitá-las diretamente,
sem  observância  da  vinculação  hierárquica,  mediante
tramitação do protocolo, do qual uma cópia será juntada
aos autos.
Art.  29  Em caso de urgência, as diligências poderão ser
solicitadas  por  e-mail  à  Secretaria  responsável  pelas
informações. 
Art. 30  São inadmissíveis no processo administrativo as
provas obtidas por meios ilícitos. 
Art. 31 Quando o interessado declarar que fatos e dados
estão registrados em documentos existentes na  própria
administração responsável pelo processo ou outro órgão
administrativo,  o  órgão  competente  para  a  instrução
proverá,  de  ofício,  à  obtenção  dos  documentos  ou
respectivas cópias.
Art.  32  Os elementos probatórios  constantes dos autos
deverão obrigatoriamente ser considerados na motivação
do relatório e da decisão.
Seção IV
Do Cadastramento,  Movimentação e Controle Eletrônico
de
Processos e Incidentes Processuais
Art. 33 A Seção de Comunicação, órgão responsável pela
recepção e protocolização de documentos,  e as demais
Seções,  deverão,  no  sistema informatizado  oficial,
observadas suas respectivas atribuições:
I  -  cadastrar  todos  os  processos  administrativos
distribuídos na Seção de Comunicação;

18 / 115



__________________________________________________________________

Pirassununga, 10 de novembro de 2022 | Ano 09 | Nº 112
__________________________________________________________________

II  -  anotar  a  movimentação  e  a  prática  dos  atos
processuais (juntada de documentos e a respectiva data,
termos, despachos, cargas, decisões, remessas às outras
seções, etc.);
III  -  certificar  os  atos  administrativos  pertinentes
(desarquivamentos, inutilização  ou  destruição  de  autos
etc.).
Art.  34  A inserção  de  dados  no  sistema  informatizado
oficial  será  a mais  completa  e abrangente possível,  de
modo  que  todas  as  ocorrências  do  processo  físico
constem do ambiente virtual, formando banco de dados
que servirá de memória permanente. 
§  1º  O  cadastro  conterá  as  principais  informações  a
respeito  do  processo  administrativo,  de  modo  a
individualizá-lo com exatidão (qualificação das partes e de
eventuais 
representantes, advogados e os respectivos números de
inscrição na OAB,  assunto  a que se refere o processo
etc.).
§ 2º As anotações de movimentação processual  devem
ser fidedignas, claras e atualizadas, de forma a refletir o
atual  estado  do  processo  e  a  garantir  a utilidade  do
sistema.
§  3º  O  arquivamento  dos  autos  será  precedido  da
conferência e eventual atualização do cadastro, para que
nele figurem os dados necessários à extração de certidão.
Art. 35 Constarão do sistema informatizado dos processos
administrativos:  o  número  do  processo;  o  nome  e  a
qualificação do requerente; o assunto a ser tratado; a data
da distribuição; o inteiro teor das decisões administrativas;
anotações  sobre  o  arquivamento  e  outras  observações
que se entenderem relevantes.
Art. 36  A qualificação da parte será lançada no sistema
informatizado oficial  da  forma  mais  completa  possível,
com  os  seguintes  dados  disponíveis  nas postulações
iniciais ou intermediárias:
a)  se  pessoa  natural,  o  nome completo,  o  número  de
inscrição  no  CPF, nacionalidade,  o  estado  civil,  a
profissão, bem como o endereço residencial ou domiciliar
completo, inclusive CEP e e-mail;
b)  se  pessoa  jurídica  ou  assemelhada,  sua  firma  ou
denominação,  o número  de  inscrição  no  CNPJ  e  o
endereço da sede, inclusive CEP e o seu representante
legal.
Art.  37  A  tramitação  dos  processos  deverá,
obrigatoriamente, ser precedida de anotação no sistema
informatizado, a partir da saída da seção originária, com a
recepção pela seção destinatária, sob pena de apuração
de responsabilidade funcional. 
Seção V
Da  Autuação,  Abertura  de  Volumes  e  Numeração  de
Feitos
Art. 38 Ao receber a petição/requerimento ou a denúncia,
a Seção de Comunicação providenciará, em 24 (vinte e
quatro) horas, a autuação, nela afixando a etiqueta que é
gerada pelo sistema informatizado, atribuindo número ao
processo e  outros  dados  relevantes  (data,  natureza  do

feito, nomes das partes etc.).
Parágrafo único. No caso de recebimento de mandados
judiciais  em  que  há  liminares  para  cumprimento  de
obrigação, a autuação do protocolo deverá ser imediata,
assim como o seu cumprimento pelo órgão competente,
dentro do prazo fixado pelo Juízo.
Art.  39  Os autos  de  processos  não excederão  de  200
(duzentas) folhas em cada volume, salvo nos casos em
que se manterá a peça processual com seus documentos
anexos, podendo, nestes casos, ser encerrado com mais
ou menos folhas.
§  1º  O encerramento  e  a  abertura  dos  novos  volumes
serão  certificados  em  folhas  regularmente  numeradas,
prosseguindo-se  a  numeração  sem  solução  de
continuidade no volume subsequente.
§  2º  A numeração  ordinal  indicativa  de  novos  volumes
será destacada nas respectivas autuações e anotada na
autuação do primeiro volume.
Art.  40  Os escriturários zelarão pela correta numeração
das folhas dos autos.
§  1º  Em caso  de  erro  na  numeração,  certificar-se-á  a
ocorrência, sendo vedada a renumeração.
§ 2º Na hipótese de numeração repetida, acrescentar-se-
á  apenas  uma letra  do  alfabeto,  em sequência  (188-a,
188-b, 188-c etc.), certificando-se.
Seção VI
Dos Impedimentos e da Suspeição
Art. 41 É impedido de atuar em processo administrativo o
servidor ou autoridade que:
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 
II - tenha participado ou venha a participar como perito,
testemunha,  ou  representante,  ou  se  tais  situações
ocorrem quanto ao  cônjuge,  companheiro  ou parente e
afins até o terceiro grau; e
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro. 
Art.  42  A  autoridade  ou  servidor  que  incorrer  em
impedimento  deve  comunicar  o  fato  ao  Secretário  da
Pasta competente, abstendo-se de atuar.
Parágrafo  único.  A omissão  do  dever  de  comunicar  o
impedimento  constitui  falta  grave,  para  efeitos
disciplinares, de acordo com a legislação vigente.
Art.  43  Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou
servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória
com  algum  dos  interessados  ou  com  os  respectivos
cônjuges, companheiros,  parentes e afins até o terceiro
grau. 
Art. 44 O indeferimento de alegação de suspeição poderá
ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo. 
Seção VII
Da Forma, Tempo e Lugar dos Atos do Processo
Art. 45 Os atos do processo administrativo não dependem
de forma determinada senão quando a lei expressamente
a exigir. 
§ 1° Inexistindo disposição específica, os atos do órgão
ou  autoridade  responsável  pelo  processo  e  dos
administrados que dele participem devem ser praticados
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no prazo de cinco dias úteis, podendo ser dilatado até o
dobro, mediante comprovada justificação.
§  2º  Os  atos  do  processo  devem  ser  produzidos  por
escrito,  em  vernáculo,  com  a  data  e  o  local  de  sua
realização  e  a  assinatura  e  identificação  legível  da
autoridade ou servidor responsável. 
§  2°  O reconhecimento  de  firma somente  será  exigido
quando houver dúvida de autenticidade. Em tais casos, o
agente administrativo deverá confrontar a assinatura com
aquela  constante  do  documento  de  identidade  do
signatário,  ou  estando  este  presente  e  assinando  o
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no
próprio documento.
§ 3° Sendo necessária a autenticação de documentos, o
ato  poderá  ser  praticado  por  agente  administrativo,
mediante  a  comparação  entre  o  original  e  a  cópia,
atestando sua autenticidade.
§  4°  O  processo  deverá  ter  suas  páginas  numeradas
sequencialmente  e  rubricadas  e  carimbadas  com  a
identificação do órgão ou autoridade;
Art.  46  Os atos do processo devem realizar-se em dias
úteis, no horário normal de funcionamento da repartição
na qual tramitar o processo.
Parágrafo  único.  Serão  concluídos  depois  do  horário
normal os atos já iniciados, cujo atendimento prejudique o
curso regular do processo ou cause dano ao interessado
ou à Administração. 
Art. 47  O prazo máximo para decisão de requerimentos
de qualquer espécie apresentado à Administração será de
30 (trinta) dias, se outro não for legalmente estabelecido. 
§  1°  Ultrapassado o  prazo  sem decisão,  o  interessado
poderá  considerar  rejeitado  o  requerimento  na  esfera
administrativa,  salvo previsão legal  ou regulamentar em
contrário. 
§ 2° Quando a complexidade da questão envolvida não
permitir o atendimento do prazo previsto neste artigo, a
autoridade cientificará o interessado das providências até
então  tomadas,  sem prejuízo  do  disposto  no  parágrafo
anterior. 
§  3°  O  disposto  no  §  1°  deste  artigo  não  desonera  a
autoridade  do  dever  de  apreciar  o  requerimento,  bem
como de eventuais sanções funcionais pela omissão. 
Seção VIII
Da Decisão
Art.  48  A Administração tem o  dever  de  explicitamente
emitir  decisão  nos  processos  administrativos  e  sobre
solicitações  ou  reclamações,  em  matéria  de  sua
competência. 
Art.  49 Concluída a instrução de processo administrativo,
a  Administração  tem  o  prazo  de  até  trinta  dias  para
decidir,  salvo prorrogação por igual  período,  e por uma
única  vez,  expressamente  autorizada  pelo  chefe  do
Executivo.
Art.  50  Independente  do  prazo  previsto  no  art.  47, os
processos  administrativos  deverão  ser  decididos  e
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos
jurídicos. 

§ 1° A motivação deve ser  explícita, clara e congruente,
podendo consistir  em declaração  de  concordância  com
fundamentos  de  anteriores  pareceres,  informações,
decisões  ou  propostas,  que,  neste  caso,  serão  parte
integrante do ato. 
§ 2° Na solução de vários assuntos da mesma natureza,
pode  ser  utilizado  meio  mecânico  que  reproduza  os
fundamentos  das  decisões,  desde  que  não  prejudique
direito ou garantia dos interessados. 
§ 3° A motivação das decisões de órgãos colegiados e
comissões ou de decisões orais constará da respectiva
ata ou de termo escrito. 
Seção IX
Da Desistência e Outros Casos de Extinção do Processo
Art.  51  O  interessado  poderá,  mediante  manifestação
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado
ou, ainda, renunciar aos direitos disponíveis. 
§  1°  Havendo  vários  interessados,  a  desistência  ou
renúncia atinge somente quem a tenha formulado. 
§ 2° A desistência ou renúncia do interessado, conforme o
caso, não prejudica o prosseguimento do processo, se a
Administração considerar que o interesse público assim o
exige. 
Art.  52  O  órgão  competente  poderá  declarar  extinto  o
processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente.
Parágrafo  único.  Extinto  o  processo,  os  autos  serão
encaminhados ao Arquivo Municipal. 
Seção X
Da Publicidade
Art.  53 No curso de qualquer processo administrativo, as
intimações  e  notificações,  quando  feitas  pessoalmente,
por  correio  eletrônico  ou  por  carta  com  aviso  de
recebimento, observarão as seguintes regras: 
I  -  constitui  ônus do  requerente  informar  seu endereço
para correspondência, bem como alterações; 
II - considera-se efetivada a intimação ou notificação por
e-mail  ou  por  carta  com  sua  entrega  no  endereço
fornecido pelo interessado; 
III  -  na  notificação  ou  intimação  pessoal,  caso  o
destinatário  se  recuse  a  assinar  o  comprovante  de
recebimento, o servidor encarregado certificará a entrega
e a recusa; e
IV -  quando o particular estiver representado nos autos
por procurador,  a  este serão dirigidas as notificações e
intimações, salvo disposição em contrário.
Parágrafo  único.  Em  qualquer  hipótese  caso  não
encontrado  o  interessado  no  seu  endereço  de
correspondência, a notificação ou a intimação serão feitas
por edital publicado no Diário Oficial do Município. 
Art.  54  Durante  a  instrução,  será  concedida  vista  dos
autos  ao  interessado  ou  ao  procurador  constituído,
mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar
o curso do processo.
Parágrafo único. A concessão de vista será obrigatória, no
prazo  para  manifestação  do  interessado  ou  para
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apresentação de recursos, mediante publicação no Diário
Oficial do Município. 
Art.  55 Ao advogado é assegurado o direito de retirar os
autos  da  repartição,  mediante  recibo,  pelo  prazo  de  5
(cinco) dias, salvo na hipótese de prazo comum.
Parágrafo  único.  Compete  à  Seção  de  Comunicação
proceder  à  juntada  da  procuração,  realizar  o  termo de
carga,  a  conferência  das  folhas  dos  autos,  bem  como
colher a assinatura do interessado em livro próprio. 
CAPÍTULO II
DOS RECURSOS
Seção I
Da Legitimidade para Recorrer
Art.  56 O interessado ou todo aquele que for afetado por
decisão  administrativa poderá  recorrer, em  defesa  de
interesse ou direito. 
Seção II
Da Competência para Conhecer do Recurso
Art. 57 Quando norma legal não dispuser de outro modo,
será competente para conhecer do recurso a autoridade
imediatamente superior àquela que praticou o ato. 
Art.  58  Salvo disposição legal  em contrário,  a  instância
máxima para o recurso administrativo será: 
I - na Administração centralizada, o Secretário Municipal,
excetuando os casos  em que o ato tenha sido por  ele
praticado originariamente, e
II - na Administração descentralizada, o dirigente superior
da pessoa jurídica. 
Seção III
Das Situações Especiais
Art. 59 São irrecorríveis, na esfera administrativa, os atos
de mero expediente ou preparatórios de decisões. 
Art.  60  Contra  decisões  tomadas  originariamente  pelo
Prefeito ou por dirigente superior de pessoa jurídica da
Administração  descentralizada,  caberá  pedido  de
reconsideração,  que  não  poderá  ser  renovado,
observando-se,  no  que  couber,  o  regime  do  recurso
hierárquico.
Parágrafo  único.  O  pedido  de  reconsideração  só  será
admitido  se  contiver  novos  argumentos,  e  será  sempre
dirigido  à  autoridade  que  houver  expedido  o  ato  ou
proferido a decisão. 
Seção IV
Dos Requisitos da Petição de Recurso
Art.  61  A  petição  de  recurso  observará  os  seguintes
requisitos: 
I - será dirigida à autoridade recorrida e protocolada no
órgão a que esta pertencer; 
II - trará a indicação do nome, qualificação e endereço do
recorrente; e 
III - conterá exposição, clara e completa, das razões da
inconformidade. 
Art.  62 Salvo disposição legal em contrário, o prazo para
apresentação  de  recurso  ou  pedido  de  reconsideração
será  de  15  (quinze)  dias  contados  da  publicação  ou
notificação do ato. 
Art.  63  Conhecer-se-á  do  recurso  erroneamente

designado, quando de seu conteúdo resultar induvidosa a
impugnação do ato. 
Seção V
Dos Efeitos dos Recursos
Art.  64  O  recurso  será  recebido  no  efeito  meramente
devolutivo, salvo quando: 
I - houver previsão legal ou regulamentar em contrário; e
II - além de relevante seu fundamento, da execução do
ato recorrido, se · provido, puder resultar a ineficácia da
decisão final.
Parágrafo  único.  Na  hipótese  do  inciso  II,  o  recorrente
poderá requerer, fundamentadamente, em petição anexa
ao recurso, a concessão do efeito suspensivo.
Seção VI
Da Decisão e Seus Efeitos
Art. 65 Ultrapassado, sem decisão, o prazo de 30 (trinta)
dias  contado  do  protocolo  do  recurso  que  tramita sem
efeito  suspensivo,  o  recorrente  poderá  considerá-lo
rejeitado na esfera administrativa.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não desonera a
autoridade do dever de apreciar o recurso. 
Art. 66 Esgotados os recursos, a decisão final tomada em
processo administrativo formalmente regular não poderá
ser modificada pela Administração, salvo por anulação ou
revisão, ou quando o ato, por sua natureza, for revogável.
CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE
Seção I
Do Processo de Reparação de Danos
Art.  67  Aquele  que  pretender,  da  Fazenda  Pública,
ressarcimento  por  danos  causados  por  agente  público,
agindo  nessa  qualidade,  poderá  requerê-lo
administrativamente, observadas as seguintes regras:
I - o requerimento será protocolado junto à Prefeitura e
será  imediatamente  enviado à  Secretaria  Municipal  em
que o agente público causador do dano está lotado, para
esclarecimento detalhado dos fatos, em até 5 (cinco) dias;
II - a autoridade determinará as providências adequadas à
instrução dos autos, ouvindo, em caso de dúvida quanto à
matéria jurídica, o órgão de consultoria jurídica; 
III  -  o  requerimento  conterá  os  requisitos  do artigo  24,
inciso III,  devendo trazer indicação precisa do montante
atualizado  da  indenização  pretendida,  e  declaração  de
que o interessado concorda com as condições contidas
neste I artigo e no subsequente; 
IV - a decisão do requerimento caberá ao Prefeito ou ao
dirigente da entidade descentralizada; 
V  -  acolhido  em  definitivo  o  pedido,  os  autos  serão
encaminhados à Secretaria Municipal de Finanças para,
em  15  (quinze)  dias,  realizar  a  inscrição,  em  registro
cronológico do valor atualizado do débito, intimando-se o
interessado;
VI - a ausência de manifestação expressa do interessado,
em 20 (vinte) dias, contados da intimação, implicará em
concordância  com  o  valor  inscrito;  caso  não  concorde
com esse valor, o interessado poderá, no mesmo prazo,
apresentar  desistência,  cancelando-se  a  inscrição  e
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arquivando-se os autos; 
VII - os débitos inscritos até 1° de julho serão pagos até o
último dia útil do exercício seguinte, à conta de dotação
orçamentária específica; 
VIII - o depósito, em conta indicada pelo interessado, do
valor  inscrito,  atualizado monetariamente  até  o  mês do
pagamento, importará em quitação do débito.
Art.  68  Nas  indenizações  pagas  nos  termos  do  artigo
anterior,  incidirão  juros  à  razão  de  0,5%  ao  mês  e
correção  monetária  pelo  índice  IPCA-E  a  partir  do
requerimento administrativo.
Parágrafo único. Não incidirão honorários advocatícios ou
qualquer outro acréscimo. 
Art.  69  A  Procuradoria-Geral  do  Município,  de  ofício,
determinará  a  instauração  do  processo  sindicante  para
apuração  de  eventual  responsabilidade,  quando  a
Fazenda Municipal houver ressarcido extrajudicialmente o
particular. 
Art.  70  Concluindo-se  pela  responsabilidade  civil  do
agente,  será  ele  intimado  para,  em  30  (trinta)  dias,
recolher aos cofres públicos o valor do prejuízo suportado
pela Fazenda Municipal, atualizado monetariamente.
Parágrafo único. Os valores poderão ser descontados em
folha de pagamento na proporção de 1/10, (um décimo)
do salário, mediante autorização do servidor. 
Art. 71 Vencido, sem o pagamento, o prazo estipulado no
artigo anterior,  será proposta,  de imediato,  a  respectiva
ação judicial para cobrança do débito. 
Art.  72  Aplica-se  o  disposto  nesta  Seção às  entidades
descentralizadas,  observada  a  respectiva  estrutura
administrativa. 
Seção II
Do Processo para Obtenção de Certidão
Art. 73 É assegurada, nos termos do artigo 5°, XXXIV, “b”,
da Constituição Federal, a expedição de certidão sobre
atos,  contratos,  decisões  ou  pareceres  constantes  de
registros  ou  autos  de  processos  em  poder  da
Administração Pública, ressalvada o disposto no artigo 82.
Parágrafo  único.  As  certidões  serão  expedidas  sob  a
forma de relato ou  por  cópia reprográfica dos elementos
pretendidos,  mediante  o  pagamento  de  eventuais
emolumentos, tarifas ou preços públicos. 
Art.  74  Para  o  exercício  do  direito  previsto  no  artigo
anterior, o interessado deverá protocolar requerimento no
órgão  competente,  independentemente  de  qualquer
pagamento, especificando os elementos que pretende ver
certificados. 
Art.  75  O requerimento será apreciado,  pela autoridade
competente,  que  determinará  a  expedição  da  certidão
requerida. 
Art.  76  O  requerimento  será  indeferido,  em  despacho
motivado,  se  a  divulgação  da  informação  solicitada
colocar em comprovado risco a segurança da sociedade
ou do Estado, violar a intimidade de terceiros ou não se
enquadrar na hipótese constitucional. 
§ 1° Na hipótese deste artigo, a autoridade competente,
antes  de  sua  decisão,  ouvirá  o  órgão  de  consultoria

jurídica. 
§  2°  Do  indeferimento  do  pedido  de  certidão  caberá
recurso. 
Art. 77 A expedição da certidão independerá de qualquer
pagamento  quando  o  requerente  demonstrar  sua
necessidade para a defesa de direitos ou esclarecimento
de  situações  de  interesse  pessoal,  exceto  o  valor
correspondente às cópias. 
Seção III
Do Processo para Obtenção e Retificação de Informações
Pessoais
Art.  78 Toda pessoa terá direito, de acesso aos registros
nominais  que  a  seu  respeito  constem  em  qualquer
espécie de fichário ou registro, informatizado ou não, dos
órgãos  ou  entidades  da  Administração,  bem  como,  de
retificá-los sempre que houver erros ou omissões. 
Art.  79  O  requerimento  para  obtenção  de  informações
observará as seguintes regras: 
I  -  o interessado apresentará,  ao órgão ou entidade do
qual  pretende  as  informações,  requerimento  escrito
manifestando  o  desejo  de  conhecer  tudo  o  que  a  seu
respeito consta das fichas ou registros existentes; 
II  -  as  informações  serão  fornecidas  através  de
requerimento; e
III - as informações serão transmitidas em linguagem clara
e indicarão, conforme for requerido pelo interessado: 
a) o conteúdo integral do que existir registrado; 
b) a fonte das informações e dos registros; 
c) o prazo até o qual os registros serão mantidos; 
d) as categorias de pessoas que, por suas funções ou por
necessidade  do  serviço,  têm,  diretamente,  acesso  aos
registros; 
e)  as  categorias  de  destinatários  habilitados  a  receber
comunicação desses registros; e
f)  se  tais  registros  são  transmitidos  a  outros  órgãos
estaduais, e quais são esses órgãos. 
Art.  80  Os dados existentes,  cujo conhecimento houver
sido ocultado ao interessado, quando de sua solicitação
de informações,  não poderão,  em hipótese alguma, ser
utilizados  em  quaisquer  processos  que  vierem  a  ser
contra o mesmo instaurados. 
Art.  81  Os  órgãos  ou  entidades  da  Administração,  ao
coletar informações, devem esclarecer aos interessados: 
I - o caráter obrigatório ou facultativo das respostas; 
II  -  as  consequências  de  qualquer  incorreção  nas
respostas; 
III - os órgãos aos quais se destinam as informações; e
IV - a existência do direito de acesso e de retificação das
informações.
Parágrafo único. Quando as informações forem colhidas
mediante questionários impressos, devem eles conter os
esclarecimentos de que trata este artigo. 
Art.  82 É proibida a inserção ou conservação em fichário
ou  registro  de  dados  nominais  relativos  a  opiniões
políticas,  filosóficas  ou  religiosas,  origem  racial,
orientação sexual e filiação sindical ou partidária. 
Art.  83 É vedada a utilização, sem autorização prévia do
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interessado, de dados pessoais para outros fins que não
aqueles para os quais foram prestados. 
Seção IV
Do Processo de Denúncia
Art.  84  Qualquer  pessoa  que  tiver  conhecimento  de
violação  da  ordem  jurídica,  praticada  por  agente
administrativos, poderá denunciá-la à Administração. 
Art.  85  A denúncia conterá a identificação do seu autor,
devendo  indicar  o  fato  e  suas  circunstâncias  e,  se
possível, seus responsáveis ou beneficiários.
Parágrafo  único.  Quando  a  denúncia  for  apresentada
verbalmente,  a  autoridade  lavrará  termo,  assinado  pelo
denunciante. 
Art. 86 Instaurado o processo administrativo, a autoridade
responsável  determinará  as  providências  necessárias  à
sua  instrução,  observando-se  os  prazos  legais  e  as
seguintes regras: 
I - é obrigatória a manifestação do órgão de consultoria
jurídica; 
II  -  o  denunciante  não  é  parte  no  processo,  podendo,
entretanto, ser convocado para depor; e
III - o resultado da denúncia será comunicado ao autor, se
este assim o solicitar.
TÍTULO V
Seção I
Das Sanções
Art. 87 São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão. 
Art. 88 Na aplicação das penalidades, serão consideradas
a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos
que  dela  provierem  para  o  serviço  público,  as
circunstâncias,  agravantes  e  atenuantes,  bem como os
antecedentes funcionais. 
§ 1º As penas impostas aos servidores municipais serão
registradas em prontuário. 
§  2º  O  ato  de  imposição  da  penalidade  mencionará  o
fundamento legal da sanção disciplinar. 
§ 3º Será garantido o direito da ampla defesa ao servidor
público.
Art.  89 As penalidades  de advertência e de  suspensão
terão  seus  registros  cancelados  após  o  decurso,
respectivamente,  de  três  e  cinco  anos  de  efetivo
exercício,  se  o  servidor  público  não  houver,  nesse
período, praticado nova infração disciplinar.
Art. 90 A demissão será aplicada nas hipóteses de justa
causa previstas na Consolidação das Leis do Trabalho. 
TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  91  O  descumprimento  injustificado,  pela
Administração,  dos  prazos  previstos  nesta lei  gera
responsabilidade  disciplinar,  imputável  aos  agentes
públicos  encarregados  do  assunto,  não  implicando,
necessariamente, em nulidade do processo.
§ 1° Respondem também os superiores hierárquicos que
se  omitirem  na  fiscalização  dos  serviços  de  seus

subordinados, ou que de algum modo concorram para a
infração. 
§ 2° Os prazos concedidos aos particulares poderão ser
devolvidos,  mediante  requerimento  do  interessado,
quando  óbices  injustificados,  causados  pela
Administração,  resultarem  na  impossibilidade  de
atendimento do prazo fixado. 
Art. 92 Os prazos previstos nesta Lei são contínuos, salvo
disposição expressa em contrário, não se interrompendo
aos domingos ou feriados.
Art.  93 Quando a norma não dispuser de forma diversa,
os  prazos  serão  computados  excluindo-se  o  dia  do
começo e incluindo-se o do vencimento. 
§  1°  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dia  de
expediente no órgão ou entidade. 
§ 2° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia
útil subsequente se, no dia do vencimento, o expediente
for encerrado antes do horário normal.
Art.  94  A  Administração  Pública  centralizada  e
descentralizada  do  Município  de  Pirassununga,  deverá
aplicar  aos  atos  e  processos  administrativos,  os
princípios, regras e direitos estabelecidos da Lei Federal
nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  -  Lei  Geral  de
Proteção de Dados.
Art. 95 Esta Lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias
contados da data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– LEI Nº 6.052, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –

“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  destinado  a  atender
inclusão  de  Fonte
91”………………………………………………………………
…………………………………………………………...

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
311.000,00  (trezentos  e  onze  mil  reais),  destinado  a
atender  inclusão  de  Fonte  91,  consignado  na  seguinte
dotação orçamentária:

I - Secretaria Municipal de Segurança Pública
19.01.00  -  06.181.8001.2265  -
33.90.30  -  Material  de  Consumo -
Fonte  91  -  Código  de  Aplicação
4000001 R$ 311.000,00
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Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será coberto através do superávit  financeiro referente a
saldo residual de exercícios anteriores da verba “Multas
de Trânsito”, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 6.053, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 -

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2779 - Transferências
a  Consórcios  Públicos,  na  Lei  nº  5.799,  de  21  de
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025”......................................….…………………...
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2779 -
Transferências a Consórcios Públicos, na Lei Municipal nº
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual
para  o  período  de  2022  a  2025,  conforme  consta  do
anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de anulação

parcial de dotação orçamentária, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– LEI Nº 6.054, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2779 - Transferências
a Consórcios Públicos, na Lei nº 5.702, de 23 de junho de
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022”..................................……………………………

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2779 -
Transferências a Consórcios Públicos, na Lei Municipal nº
5.702,  de  23  de  junho  de  2021,  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta
do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de anulação
parcial de dotação orçamentária, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
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DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– LEI Nº 6.055, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  destinado  a  atender
abertura de nova ação nº 2779 e inclusão da Natureza da
Despesa nº 33.71.39 -  Outros Serviços de Terceiros de
Pessoa Jurídica - Transferências a Consórcios Públicos”.
…………………………………………………………………
………….
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente no valor de R$

251.947,65 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e
quarenta e sete reais  e sessenta e cinco),  destinado a
atender  abertura  de  nova  ação  nº  2779  e  inclusão  da
Natureza da Despesa nº 33.71.39 -  Outros Serviços de
Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  a
Consórcios  Públicos,  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:

I - Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00  -  10.301.1001.2779  -
33.71.39  -  Outros  Serviços  de
Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  -
Transferências  a  Consórcios
Públicos  -  Fonte  01  -  Código  de
Aplicação 3100000 R$ 251.947,65
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
proveniente de anulação parcial de dotação orçamentária
que específica, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - Secretaria Municipal de Saúde
Ficha  nº  400  -  12.01.00  -
10.302.1003.2012  -  33.50.39  -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código
de  Aplicação  3100000  R$
251.947,65
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 6.056, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 -

“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  destinado  a  atender
inclusão  de  Natureza  da  Despesa
33.50.39”………………………………………………………
………………………………………...

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
98.300,00 (noventa e oito mil e trezentos reais), destinado
a atender  inclusão da Natureza da Despesa 33.50.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim de
atender  convênio  com  a  Prodesp  -  Poupatempo,
consignado na seguinte dotação orçamentária:

I - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
08.01.00  -  23.691.6003.2674  -
33.50.39  -  Outros  Serviços  de
Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  -
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Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 98.300,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto através da anulação das seguintes dotações do
orçamento em vigor, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Ensino Fundamental
Ficha  nº  164  -  09.02.00  -
12.361.2001.2041  -  33.90.39  -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código
de Aplicação 2200000 R$ 17.000,00
II - Secretaria Municipal de Esportes
Ficha  nº  373  -  11.01.00  -
27.812.3007.2108  -  33.90.39  -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código
de Aplicação 1100000 R$ 45.000,00
III - Secretaria Municipal de Saúde
Ficha  nº  395  -  12.01.00  -
10.301.1001.2004  -  33.90.39  -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código
de Aplicação 3100000 R$ 36.300,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– LEI Nº 6.057, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –
“Visa  denominar  via  pública  de  Pedro
Lançoni”...............................................................................
..............................
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de “PEDRO LANÇONI”, a Rua 
08, do loteamento Jardim Marília, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– LEI Nº 6.058, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –

“Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, 
objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações 
entre os seus componentes, recursos humanos, 
financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro 
de 2013 e dá outras providências.”

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art.  1º  Esta  Lei  regula  no  município  de  Pirassununga,
Estado  de  São  Paulo,  e  em  conformidade  com  a
Constituição  da República  Federativa  do  Brasil  e  a  Lei
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura -
SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento
humano,  social  e  econômico,  com pleno  exercício  dos
direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC
integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui
no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas
públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão
compartilhada  com  os  demais  entes  federados  e  a
sociedade civil.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel
do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita
os direitos culturais que devem ser assegurados a todos
os munícipes e define pressupostos que fundamentam as
políticas,  programas,  projetos  e  ações  formuladas  e
executadas  pela  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,
com a participação da sociedade, no campo da cultura. 
CAPÍTULO I
DO  PAPEL  DO  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL  NA
GESTÃO DA CULTURA

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano,
devendo o Poder Público Municipal prover as condições
indispensáveis  ao  seu  pleno  exercício,  no  âmbito  do
Município de Pirassununga.
Art.  4º  A  cultura  é  um  importante  vetor  de
desenvolvimento humano,  social  e  econômico,  devendo
ser  tratada  como  uma  área  estratégica  para  o
desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz e
progresso no Município de Pirassununga.
Art.  5º  É  responsabilidade do  Poder  Público  Municipal,
com  a  participação  da  sociedade,  planejar  e  fomentar
políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e
promover a valorização do patrimônio cultural material e
imaterial  do  Município  de  Pirassununga  e  estabelecer
condições  para  o  desenvolvimento  da  economia  da
cultura,  considerando  em  primeiro  plano  o  interesse
público e o respeito à diversidade cultural.
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Art.  6º  Cabe  ao  Poder  Público  do  Município  de
Pirassununga  planejar  e  implementar  políticas  públicas
para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura
como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade
de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV  -  reconhecer,  proteger,  valorizar  e  promover  a
diversidade  das  expressões  culturais  presentes  no
município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer
espécie e natureza;
VI  -  promover  a  equidade  social  e  territorial  do
desenvolvimento cultural;
VII  -  qualificar  e  garantir  a  transparência  da  gestão
cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando
a participação e o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no
âmbito local;
X  -  consolidar  a  cultura  como  importante  vetor  do
desenvolvimento sustentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos
interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da
cultura não se contrapõe ao setor  privado,  com o qual
deve,  sempre  que  possível,  desenvolver  parcerias  e
buscar  a  complementaridade  das  ações,  evitando
superposições e desperdícios.
Art.  8º  A  política  cultural  deve  ser  transversal,
estabelecendo  uma relação estratégica  com as  demais
políticas  públicas,  em  especial  com  as  políticas  de
educação,  comunicação social,  meio  ambiente,  turismo,
ciência  e  tecnologia,  desenvolvimento  urbano  e
econômico, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua
formulação  e  execução,  devem  sempre  considerar  os
fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de
critérios, que vão da liberdade política, econômica e social
às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos
direitos humanos, conforme indicadores sociais.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos
os  munícipes  o  pleno  exercício  dos  direitos  culturais,
entendidos como:
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
II  -  o  direito  à  participação  na  vida  cultural,
compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão; 
d) livre participação nas decisões de política cultural. 
III - o direito autoral;

IV  -  o  direito  ao  intercâmbio  cultural  nacional  e
internacional. 
CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art.  11  O  Poder  Público  Municipal  compreende  a
concepção tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e
econômica -  como fundamento da política municipal  de
cultura.
Seção I
Da Dimensão Simbólica da Cultura
Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os
bens de natureza material  e imaterial  que constituem o
patrimônio  cultural  do  Município  de  Pirassununga,
abrangendo todos os modos de viver,  fazer  e criar  dos
diferentes  grupos  formadores  da  sociedade  local,
conforme o Art. 216 da Constituição Federal.
Art.  13  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  promover  e
proteger  as infinitas  possibilidades de criação simbólica
expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas,
rituais e identidades.
Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões
que  caracterizam  a  diversidade  cultural  do  Município,
abrangendo  toda a  produção  nos  campos das  culturas
populares, eruditas e da indústria cultural.
Art.  15  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  promover
diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional
e  internacional,  considerando  as  diferentes  concepções
de dignidade humana,  presentes  em todas  as culturas,
como  instrumento  de  construção  da  paz,  moldada  em
padrões  de  coesão,  integração  e  harmonia  entre  os
cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e
nações.
Seção II
Da Dimensão Cidadã da Cultura
Art.  16  Os  direitos  culturais  fazem  parte  dos  direitos
humanos  e  devem  se  constituir  numa  plataforma  de
sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania
plena só possa ser atingida quando a cidadania cultural
puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município
de Pirassununga.
Art.  17  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  assegurar  o
pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos,
promovendo  o  acesso  universal  à  cultura  por  meio  do
estímulo  à  criação  artística,  da  democratização  das
condições  de  produção,  da  oferta  de  formação,  da
expansão  dos  meios  de  difusão,  da  ampliação  das
possibilidades de fruição e da livre circulação de valores
culturais.
Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve
ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio
cultural  do  município,  de  promoção  e  proteção  das
culturas tradicionais, populares e afro-brasileiras e, ainda,
de  iniciativas  voltadas  para  o  reconhecimento  e
valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e
de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição
Federal. 
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Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser
assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia
da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e
não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser
assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que
devem  ter  garantidas  condições  de  acessibilidade  e
oportunidades  de  desenvolver  e  utilizar  seu  potencial
criativo, artístico e intelectual.
Art.  21  O  estímulo  à  participação  da  sociedade  nas
decisões de política cultural deve ser efetivado por meio
da criação e articulação de conselhos paritários, com os
representantes  da  sociedade  democraticamente  eleitos
pelos respectivos segmentos,  bem como,  da realização
de conferências e da instalação de colegiados, comissões
e fóruns. 
Seção III
Da Dimensão Econômica da Cultura
Art.  22  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  criar  as
condições  para  o  desenvolvimento  da  cultura  como
espaço de inovação e expressão da criatividade local e
fonte  de  oportunidades  de  geração  de  ocupações
produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e
promovendo a desconcentração dos fluxos de formação,
produção e difusão das distintas linguagens artísticas e
múltiplas expressões culturais.
Art.  23  O  Poder  Público  Municipal  deve  fomentar  a
economia da cultura como:
I  -  sistema  de  produção,  materializado  em  cadeias
produtivas,  num  processo  que  envolva  as  fases  de
pesquisa,  formação,  produção,  difusão,  distribuição  e
consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em
que  se  configura  como  um  dos  segmentos  mais
dinâmicos  e  importante  fator  de  desenvolvimento
econômico e social; e
III  -  conjunto  de  valores  e  práticas  que  têm  como
referência a identidade e a diversidade cultural dos povos,
possibilitando  compatibilizar  modernização  e
desenvolvimento humano. 
Art.  24 As políticas públicas no campo da economia da
cultura  devem  entender  os  bens  culturais  como
portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a
identidade  e  a  diversidade  cultural  do  município,  não
restritos ao seu valor mercantil.
Art.  25  As  políticas  de  fomento  à  cultura  devem  ser
implementadas de acordo com as especificidades de cada
cadeia produtiva.
Art.  26  O objetivo  das  políticas  públicas  de  fomento  à
cultura no Município de Pirassununga deve ser estimular
a  criação  e  o  desenvolvimento  de  bens,  produtos  e
serviços  e  a  geração  de  conhecimentos  que  sejam
compartilhados por todos.
Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas
e  produtores  culturais  atuantes  no  município  para  que
tenham  assegurado  o  direito  autoral  de  suas  obras,

considerando  o  direito  de  acesso  à  cultura  por  toda
sociedade.
TÍTULO  II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui
num  instrumento  de  articulação,  gestão,  fomento  e
promoção de políticas públicas, bem como de informação
e  formação  na  área  cultural,  tendo  como  essência  a
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas
ao  fortalecimento  institucional,  à  democratização  dos
processos  decisórios  e  à  obtenção  de  economicidade,
eficiência,  eficácia,  equidade e efetividade na aplicação
dos recursos públicos.
Art.  29  O  Sistema  Municipal  de  Cultura  -  SMC
fundamenta-se na política municipal de cultura expressa
nesta Lei e nas suas diretrizes,  estabelecidas no Plano
Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão
compartilhada  com  os  demais  entes  federativos  da
República Brasileira - União, Estados e Municípios - com
suas  respectivas  políticas  e  instituições  culturais  e  a
sociedade civil.
Art.  30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura -
SMC  que  devem  orientar  a  conduta  do  Governo
Municipal,  dos demais  entes federados e da  sociedade
civil  nas  suas  relações  como parceiros  e  responsáveis
pelo seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II  -  universalização  do  acesso  aos  bens  e  serviços
culturais;
III  -  fomento  à  produção,  difusão  e  circulação  de
conhecimento e bens culturais;
IV  -  cooperação  entre  os  entes  federados,  os  agentes
públicos e privados atuantes na área cultural;
V  -  integração  e  interação  na  execução  das  políticas,
programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da
sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X  -  democratização  dos  processos  decisórios  com
participação e controle social;
XI  -  descentralização  articulada  e  pactuada  da  gestão,
dos recursos e das ações;
XII  -  ampliação  progressiva  dos  recursos  contidos  nos
orçamentos públicos para a cultura.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como
objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura,
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade
civil e com os demais entes da federação, promovendo o
desenvolvimento  -  humano,  social  e  econômico  -  com
pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e
serviços culturais, no âmbito do Município.
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Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de
Cultura - SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação
na gestão das políticas e dos recursos públicos na área
cultural;
II  -  assegurar  uma  partilha  equilibrada  dos  recursos
públicos da área da cultura entre os diversos segmentos
artísticos  e  culturais,  distrito,  regiões  e  bairros  do
município;
III  -  articular  e  implementar  políticas  públicas  que
promovam a interação da cultura com as demais áreas,
considerando  seu  papel  estratégico  no  processo  do
desenvolvimento sustentável do Município;
IV  -  promover  o  intercâmbio  com  os  demais  entes
federados para a formação, capacitação e circulação de
bens  e  serviços  culturais,  viabilizando  a  cooperação
técnica  e  a  otimização  dos  recursos  financeiros  e
humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e
avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas
no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
VI  -  estabelecer  parcerias  entre  os  setores  público  e
privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
Seção I
Dos Componentes
Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - coordenação:
a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT.
II - instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.
III - Instrumentos de Gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
c)  Sistema  Municipal  de  Informações  e  Indicadores
Culturais - SMIIC;
d) Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC.
e) outros que venham a ser constituídos de acordo com a
Lei 13.019/2014 e legislação pertinente.
IV - Sistemas Setoriais de Cultura:
a) Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - Sispam;
b) Sistema Municipal de Museus - Sismus;
c)  Sistema  Municipal  de  Bibliotecas,  Livro,  Leitura  e
Literatura - Sisbil;
d) outros que venham a ser constituídos.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC
estará articulado com os demais sistemas municipais ou
políticas  setoriais,  em  especial,  da  educação,  da
comunicação,  da  ciência  e tecnologia,  do  planejamento
urbano,  do  desenvolvimento  econômico  e  social,  da
indústria e comércio,  do meio ambiente,  do turismo,  do
esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança,
conforme regulamentação.
Seção II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC

Art.  34  A Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  -
SMCT é órgão superior,  subordinado diretamente  ao(à)
Prefeito(a), e se constitui no órgão gestor e coordenador
do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 35 São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura
- SMCT:
I  -  formular  e  implementar,  com  a  participação  da
sociedade  civil,  o  Plano  Municipal  de  Cultura  -  PMC,
executando as políticas e as ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC,
integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura,
articulando os atores  públicos e privados no  âmbito  do
Município,  estruturando  e  integrando  a  rede  de
equipamentos  culturais,  descentralizando  e
democratizando a sua estrutura e atuação;
III  -  promover o planejamento e fomento das atividades
culturais com uma visão ampla e integrada no território do
Município,  considerando  a  cultura  como  uma  área
estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais
que expressam a diversidade étnica e social do Município;
V  -  preservar  e  valorizar  o  patrimônio  cultural  do
Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao
público a documentação e os acervos artísticos, culturais
e históricos de interesse do Município;
VII  -  manter  articulação com entes  públicos  e privados
visando à cooperação em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural;
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de
Financiamento à Cultura -  SMFC e promover  ações de
fomento  ao  desenvolvimento  da  produção  cultural  no
âmbito do Município;
X  -  descentralizar  os  equipamentos,  as  ações  e  os
eventos  culturais,  democratizando  o  acesso  aos  bens
culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação
profissional  nas  áreas  de  criação,  produção  e  gestão
cultural;
XII  -  estruturar  o  calendário  dos  eventos  culturais  do
Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura
para  implementar  políticas  específicas  de  fomento  e
incentivo;
XIV  -  captar  recursos  para  projetos  e  programas
específicos  junto  a  órgãos,  entidades  e  programas
internacionais, federais e estaduais;
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal
de Política Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do
Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC,
colaborar  na  realização  e  participar  das  Conferências
Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas
atribuições.
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Art.  36  À  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  -
SMCT como órgão coordenador do Sistema Municipal de
Cultura - SMC, compete:
I - organização e operacionalização do Sistema Municipal
de Cultura - SMC;
II  -  promover  a  integração  do  Município  ao  Sistema
Nacional  de  Cultura  -  SNC e  ao  Sistema  Estadual  de
Cultura  -  SEC,  por  meio  da  assinatura dos  respectivos
termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de
gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC e nas suas instâncias setoriais;
IV  -  implementar,  no  âmbito  do  governo  municipal,  as
pactuações  acordadas  na  Comissão  Intergestores
Tripartite -  CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional  de
Política  Cultural  -  CNPC  e  na  Comissão  Intergestores
Bipartite  -  CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual  de
Política Cultural - CNPC;
V  -  emitir  recomendações,  resoluções  e  outros
pronunciamentos  sobre  matérias  relacionadas  com  o
Sistema  Municipal  de  Cultura  -  SMC,  observadas  as
diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC;
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e
parâmetros  quantitativos  e  qualitativos  que  contribuam
para  a  descentralização  dos  bens  e  serviços  culturais
promovidos  ou  apoiados,  direta  ou  indiretamente,  com
recursos  do  Sistema  Nacional  de  Cultura  -  SNC e  do
Sistema Estadual  de  Cultura  -  SEC,  atuando de  forma
colaborativa  com  os  Sistemas  Nacional  e  Estadual  de
Informações e Indicadores Culturais;
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura
- SNC, para a compatibilização e interação de normas,
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;
VIII  -  subsidiar  a  formulação  e  a  implementação  das
políticas e ações transversais da cultura nos programas,
planos e ações estratégicos do Governo Municipal;
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais
entes  federados  no  estabelecimento  de  instrumentos
metodológicos e na classificação dos programas e ações
culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura -
SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal
na implementação de Programas de Formação na Área
da  Cultura,  especialmente  capacitando  e  qualificando
recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas
públicas de cultura do Município; e
XI  -  coordenar  e  convocar  a  Conferência  Municipal  de
Cultura - CMC.
Seção III
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação
Art.  37  Constituem-se  instâncias  de  articulação,
pactuação e deliberação do Sistema Municipal de Cultura
- SMC:
I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
II - Conferência Municipal de Cultura - CMC.
Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC

Art. 38 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC,
órgão  colegiado  autônomo,  consultivo,  deliberativo,
fiscalizador e normativo, vinculado à Secretaria de Cultura
e  Turismo,  responsável  por  sua  manutenção  e
operacionalização, com composição paritária entre Poder
Público e Sociedade Civil, constitui-se no principal espaço
de  participação  social  institucionalizada,  de  caráter
permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura
- SMC.
§ 1º O Conselho Municipal  de Política Cultural  - CMPC
tem  como  principal  atribuição  atuar,  com  base  nas
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura
-  CMC, na elaboração,  acompanhamento  da  execução,
fiscalização e avaliação das políticas públicas de cultura,
consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.
§  2º  Os integrantes  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural - CMPC que representam a sociedade civil  são
eleitos  democraticamente,  conforme  regulamento,  pelos
respectivos  segmentos  e  têm  mandato  de  dois  anos,
reeleitos,  uma  vez,  por  igual  período,  permitida  a
recondução apenas uma vez, independente do segmento
representado, salvo quando não houver manifestação de
interesse  para  a  referida  cadeira  e  aprovação  dos
conselheiros.
§  3º  A representação  da  sociedade  civil  no  Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC deve contemplar os
diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as
dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura.
§  4º  A  representação  do  Poder  Público  no  Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC deve contemplar a
representação do Município de Pirassununga, por meio da
Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  e  de  outros
Órgãos e Entidades do Governo Municipal.
Art.  39  O Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  será
constituído por 24 membros titulares e igual  número de
suplentes, com a seguinte composição:
I  -  12  membros  titulares  e  respectivos  suplentes
representando  o  Poder  Público,  através  dos  seguintes
órgãos e quantitativos:
a) Secretaria Municipal de Cultura, 1 representante;
b) Secretaria Municipal de Educação, 1 representante;
c)  Secretaria  Municipal  de  Comércio  e  Indústria,  1
representante;
d)  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico, 1 representante;
e)  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  1
representante;
f)  Secretaria  Municipal  de  Secretaria  Municipal  de
Assistência e Desenvolvimento Social, 1 representante;
g) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania
e Justiça, 1 representante;
h) Secretaria Municipal de Esportes, 1 representante;
i) Secretaria Municipal de Saúde, 1 representante;
j)  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,  1
representante;
k) Procuradoria Geral do Município, 1 representante;
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l)  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços,  1
representante.
II  -  12  membros  titulares  e  respectivos  suplentes,
representando a sociedade civil organizada, através dos
seguintes setores e quantitativos:
a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 representante;
b) Fórum Setorial de Artesanato e Economia Criativa, 1
representante;
c)  Fórum  Setorial  de  Patrimônio  e  Memória,  1
representante;
d) Fórum Setorial de Música, 1 representante;
e) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante;
f) Fórum Setorial de Dança, 1 representante;
g) Fórum Setorial de Circo, 1 representante;
h) Fórum Setorial de Cultura Tradicional, 1 representante;
i)  Fórum  Setorial  de  Cultura  Afro-brasileira,  1
representante;
j)  Fórum  Setorial  de  Literatura,  Livro  e  Leitura,  1
representante;
k) Fórum Setorial de Cultura LGBTQIA+, 1 representante;
l)  Fórum  Setorial  de  Agentes,  Produtores  e  Técnicos
Culturais, 1 representante.
§  1º  A composição  do  Conselho  poderá  ser  reduzida,
mediante  deliberação  de  2/3  (dois  terços)  de  seus
conselheiros  (as),  em reunião  extraordinária  convocada
especialmente  para  esse  fim,  desde  que  mantida  a
proporcionalidade  de  que  trata  o  artigo  39  entre  os
números  de  representantes  da  sociedade  civil  e  os  do
Poder  Público,  desde  que,  após  dois  Chamamentos
Públicos consecutivos, garantida a ampla divulgação, não
existam  interessados  em  número  suficiente  para
preenchimento das cadeiras destinadas à participação da
sociedade civil.
§ 2º A redução no número de cadeiras valerá somente
para  o  biênio  em  que  foi  constatada  e  comprovada  a
ausência  de  interessados  às  cadeiras  destinadas  à
sociedade civil. (AC)
§ 3º Os membros titulares e suplentes representantes do
Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e
os  representantes  da  sociedade  civil  serão  eleitos  em
Sessão Pública convocada especialmente para esse fim,
através de publicação no Diário Oficial do Município, sem
detrimento de outros meios de comunicação, garantindo-
se a ampla divulgação.
§ 4º O Conselho Municipal  de Política Cultural  - CMPC
deverá eleger, entre seus membros, o Presidente, o Vice-
Presidente, Primeiro Secretário e o Segundo Secretário.
§ 5º Nenhum membro representante da sociedade civil,
titular  ou  suplente,  poderá  ser  detentor  de  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  vinculada  ao  Poder
Executivo do Município;
§  6º  O  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural - CMPC é detentor do voto de Minerva.
Art. 40 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC
é constituído pelas seguintes instâncias:
I - plenário;
II - fóruns setoriais.

Art.  41  Ao  Plenário,  instância  máxima  do  Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC compete:
I  -  propor e aprovar  as diretrizes gerais,  acompanhar  e
fiscalizar  a  execução  do  Plano  Municipal  de  Cultura  -
PMC;
II  -  estabelecer  normas  e  diretrizes  pertinentes  às
finalidades  e  aos  objetivos  do  Sistema  Municipal  de
Cultura - SMC;
III  -  colaborar  na  implementação  das  pactuações
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e na
Comissão  Intergestores  Bipartite  -  CIB,  devidamente
aprovadas,  respectivamente,  nos  Conselhos  Nacional  e
Estadual de Política Cultural;
IV  -  aprovar  as  diretrizes  para  as  políticas  setoriais,
oriundas  dos  fóruns  de  cultura  e  de  suas  instâncias
colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos
do Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne à
distribuição  e  às  demandas  relativas  dos  diversos
segmentos culturais, conforme legislação pertinente;
VI - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do
Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e
ações e assegurar os meios necessários à sua execução
e  à  participação  social  relacionada  ao  controle  e
fiscalização;
VIII  -  contribuir  para  o  aprimoramento  dos  critérios  de
partilha  e  de  transferência  de  recursos,  no  âmbito  do
Sistema Nacional de Cultura - SNC;
IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e
Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA)  pertinentes  ao  órgão
público gestor das políticas culturais;
X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa
Municipal  de  Estímulo  à  Cultura  -  PROMEC,
especialmente  no  que  tange  à  formação  de  recursos
humanos para a gestão das políticas culturais;
XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação
Federativa assinado pelo Município de Pirassununga para
sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC;
XII  -  promover  cooperação  com  os  demais  Conselhos
Municipais,  bem  como  com  os  Conselhos  Estaduais  e
Nacional;
XIII - promover cooperação com os movimentos sociais,
organizações não governamentais e o setor empresarial;
XIV - garantir a participação democrática na gestão das
políticas e dos investimentos públicos na área cultural;
XV  -  delegar  às  diferentes  instâncias  componentes  do
Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  -  CMPC  a
deliberação e acompanhamento de matérias;
XVI  -  aprovar  o  regimento  interno  da  Conferência
Municipal de Cultura - CMC;
XVII  -  estabelecer  o  regimento  interno  do  Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC.
Art.  42  Compete  aos  Fóruns  Setoriais,  auxiliar  na
formulação e no acompanhamento contínuo de políticas
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culturais  específicas  para  os  respectivos  segmentos
culturais e territórios.
Art. 43 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC
deve  se  articular  com  outros  agentes  culturais,  para
assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do
sistema e a coerência  das políticas públicas de cultura
implementadas  no  âmbito  do  Sistema  Municipal  de
Cultura - SMC.
Da Conferência Municipal de Cultura - CMC
Art.  44  A  Conferência  Municipal  de  Cultura  -  CMC
constitui-se numa instância de participação social, em que
ocorre  articulação  entre  o  Governo  Municipal  e  a
sociedade  civil,  por  meio  de  organizações  culturais  e
segmentos  sociais,  para  analisar  a  conjuntura  da  área
cultural no município, propor e aprovar diretrizes para a
formulação  de  políticas  públicas  de  Cultura,  que  irão
compor o Plano Municipal de Cultura - PMC.
§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de
Cultura - CMC analisar, aprovar moções, proposições e
avaliar  a  execução  das  metas  concernentes  ao  Plano
Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou
adequações.
§ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SMCT convocar e coordenar a Conferência Municipal de
Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois
anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério
do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data
de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC
deverá estar de acordo com o calendário de convocação
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser
precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.
§ 4º Havendo Conferências Setoriais, a representação da
sociedade  civil  na  Conferência  Municipal  de  Cultura  -
CMC  será,  no  mínimo,  de  dois  terços  dos  delegados,
sendo os mesmos eleitos nas respectivas Conferências.
Seção IV
Dos Instrumentos de Gestão
Art.  45  Constituem-se  em  instrumentos  de  gestão  do
Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
II  -  Sistema  Municipal  de  Financiamento  à  Cultura  -
SMFC;
III  -  Sistema  Municipal  de  Informações  e  Indicadores
Culturais - SMIIC;
IV  -  Programa  Municipal  de  Estímulo  à  Cultura  -
PROMEC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema
Municipal  de  Cultura  -  SMC  se  caracterizam  como
ferramentas  de  planejamento,  inclusive  técnico  e
financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.
Do Plano Municipal de Cultura - PMC
Art. 46 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração
decenal e é um instrumento de planejamento estratégico
que  organiza,  regula  e  norteia  a  execução  da  Política
Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal
de Cultura - SMC. 

Art. 47 A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC
e  dos  Planos  Setoriais  de  âmbito  municipal  é  de
responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Turismo - SMCT que, a partir das diretrizes propostas pela
Conferência  Municipal  de  Cultura  -  CMC,  desenvolve
Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC e, posteriormente, encaminhado
à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações;
V - responsável e envolvidos;
VI - prazos de execução;
VII - resultados e impactos esperados;
VIII  -  recursos  materiais,  humanos  e  financeiros
disponíveis e necessários;
IX - mecanismos e fontes de financiamento; e
X - indicadores de monitoramento e avaliação.
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC
Art. 48 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -
SMFC  é  constituído  pelo  conjunto  de  mecanismos  de
financiamento público da cultura, no âmbito do Município
de  Pirassununga,  que  devem  ser  diversificados  e
articulados.
Parágrafo  único.  São  mecanismos  de  financiamento
público  da  cultura,  no  âmbito  do  Município  de
Pirassununga:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei
Orçamentária  Anual  (LOA),  de  acordo  com  o  Art.  41,
inciso IX;
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei;
III - outros que venham a ser criados.
Do Fundo Municipal de Cultura - FMC
Art. 49 O Fundo Municipal de Cultura - FMC é vinculado à
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo, como fundo especial  de natureza contábil  e
financeira, de caráter permanente.
Art. 50 O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui
no  principal  mecanismo  de  financiamento  das  políticas
públicas de cultura no município, com recursos destinados
a programas, projetos e ações culturais implementados de
forma descentralizada, em regime de colaboração e co-
financiamento com a União e com o Governo do Estado
de São Paulo.
Parágrafo  único.  É  vedada  a  utilização de  recursos  do
Fundo  Municipal  de  Cultura  -  FMC  com  despesas  de
manutenção  administrativa  dos  Governos  Municipal,
Estadual e Federal.
Art.  51  São  receitas  do  Fundo  Municipal  de  Cultura  -
FMC:
I  -  dotações  consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual
(LOA)  do  Município  de  Pirassununga  e  seus  créditos
adicionais;
II  -  transferências  federais  e/ou  estaduais  à  conta  do
Fundo Municipal de Cultura - FMC;
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III - contribuições de mantenedores;
IV  -  produto  do  desenvolvimento  de  suas  finalidades
institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos
cobrados  pela  cessão  de  bens  municipais  sujeitos  à
administração  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura;  e
Turismo, resultado da venda de ingressos de espetáculos
ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e
serviços de caráter cultural;
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI  -  subvenções  e  auxílios  de  entidades  de  qualquer
natureza, inclusive de organismos internacionais;
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura
realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC,
a  título  de  financiamento  reembolsável,  observados
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o
valor real;
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos
investimentos  porventura  realizados  em  empresas  e
projetos  culturais  efetivados  com  recursos  do  Fundo
Municipal de Cultura - FMC;
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais,
obedecida à legislação vigente sobre a matéria;
X  -  empréstimos  de  instituições  financeiras  ou  outras
entidades;
XI  -  saldos  não  utilizados  na  execução  dos  projetos
culturais  financiados  com  recursos  dos  mecanismos
previstos  no  Sistema  Municipal  de  Financiamento  à
Cultura - SMFC;
XII  -  devolução  de  recursos  determinados  pelo  não
cumprimento  ou  desaprovação  de  contas  de  projetos
culturais  custeados  pelos  mecanismos  previstos  no
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
XIII - saldos de exercícios anteriores; e
XIV  -  outras  receitas  legalmente  incorporáveis  que  lhe
vierem a ser destinadas.
Art.  52  O  Fundo  Municipal  de  Cultura  -  FMC  será
administrado  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Turismo - SMCT na forma estabelecida no regulamento, e
apoiará projetos, programas e ações culturais, conforme
estabelecido  pelo  Programa  Municipal  de  Estímulo  à
Cultura, por meio das seguintes modalidades:
I  -  não reembolsáveis  -  na forma do regulamento,  para
apoio  a  projetos  culturais  apresentados  por  pessoas
físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito
privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente
por meio de editais de seleção pública; e
II - reembolsáveis - destinados ao estímulo da atividade
produtiva das empresas de natureza cultural  e pessoas
físicas, mediante a concessão de empréstimos.
§  1º  Nos  casos  previstos  no  inciso  II  do  caput,  a
Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  -  SMCT,
assessorada  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças,
definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa
de administração, os prazos de carência, os juros limites,
as garantias exigidas e as formas de pagamento.
§  2º  Os  riscos  das  operações  previstas  no  parágrafo
anterior  serão  assumidos,  solidariamente  pelo  Fundo

Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes financeiros
credenciados, na forma que dispuser o regulamento.
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não
poderá  ser  superior  a  três  por  cento  dos  recursos
disponibilizados para o financiamento.
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão
fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem
o valor originalmente concedido.
Art. 53 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal
de  Cultura  -  FMC  com  planejamento,  estudos,
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados,
incluídas  a  aquisição  ou  a  locação de  equipamentos  e
bens  necessários  ao  cumprimento  de  seus  objetivos,
ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Art. 54 O Fundo Municipal de Cultura - FMC, através do
Programa Municipal  de  Estímulo à Cultura  -  PROMEC,
por  meio  de  editais,  financiará  projetos  culturais
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de
direito  público  e  de  direito  privado,  com  ou  sem  fins
lucrativos.
Parágrafo único. Quando da criação do Sistema Municipal
de  Informações  e  Indicadores  Culturais  -  SMIIC,  os
proponentes deverão estar cadastrados para participar do
Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC.
Art.  55  Fica  autorizada  à  composição  financeira  de
recursos  do  Fundo  Municipal  de  Cultura  -  FMC  com
recursos  de  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  de
direito  privado,  com  fins  lucrativos  para  apoio
compartilhado de  programas,  projetos e ações  culturais
de  interesse  estratégico,  para  o  desenvolvimento  das
cadeias produtivas da cultura.
§  1º  O  aporte  dos  recursos  das  pessoas  jurídicas  de
direito público ou de direito privado previsto neste artigo
não gozará de incentivo fiscal.
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de
infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será
formalizada  por  meio  de  convênios  e/ou  contratos  de
parceria específicos.
Art.  56  A seleção  de  projetos  da  sociedade  civil,  para
financiamento  pelo  Fundo  Municipal  de  Cultura  -  FMC
será realizada através de Edital de Chamamento Público
nos moldes da legislação vigente pertinente.
Parágrafo  único.  Quando  da  criação  de  Edital  de
Chamamento  Público  a  que  se  refere  no  caput  deste
artigo, deve ter como referência maior o exposto no artigo
6º, o Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as
diretrizes e prioridades definidas no plano de ação e no
plano de aplicação, elaborados pelo Conselho Municipal
de Política Cultural – CMPC.
Art.  57 A avaliação e  o julgamento das propostas  para
financiamento pelo FMC serão realizados por comissões
designadas a partir de editais de chamamento público de
credenciamento de pareceristas do setor cultural.
Art. 58 Em relação ao Fundo Municipal de Cultura cabe
ao Conselho Municipal de Política Cultural:
I - gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicação dos
seus recursos;
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II  -  fiscalizar  a  aplicação  dos  recursos  conforme  tais
diretrizes e projetos aprovados;
III - manter o controle escritural de aplicações financeiras
nos  termos  das  resoluções  do  Conselho  Municipal  de
Política Cultural;
IV - liberar os recursos a serem aplicados nos termos das
resoluções do Conselho Municipal de Política Cultural.
Art.  59  O  Fundo  Municipal  de  Cultura  será  gerido
administrativamente pela Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo através do controle e aprovação do Conselho
Municipal de Política Cultural.
Do  Sistema  Municipal  de  Informações  e  Indicadores
Culturais – SMIIC
Art. 60 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SMCT desenvolver o Sistema Municipal de Informações e
Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade de gerar
informações e estatísticas da realidade cultural local com
cadastros e indicadores culturais construídos a partir  de
dados coletados pelo Município.
§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais  -  SMIIC  é  constituído  de  bancos  de  dados
referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos,
produção,  acesso,  consumo,  agentes,  programas,
instituições  e  gestão  cultural,  entre  outros,  e  estará
disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e
Nacional de Informações e Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de
Informações e Indicadores  Culturais  -  SMIIC terá como
referência  o  modelo  nacional,  definido  pelo  Sistema
Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC,
podendo inclusive utilizar este último, quando disponível.
Art. 61 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais - SMIIC tem como objetivos:
I  -  coletar,  sistematizar  e  interpretar  dados,  fornecer
metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da
atividade do campo cultural  e das necessidades sociais
por cultura, que permitam a formulação, monitoramento,
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das
políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a
implementação do Plano Municipal  de Cultura -  PMC e
sua revisão nos prazos previstos;
II  -  disponibilizar  estatísticas,  indicadores  e  outras
informações  relevantes  para  a  caracterização  da
demanda e oferta de bens culturais, para a construção de
modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para
a  adoção  de  mecanismos  de  indução  e  regulação  da
atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos
gestores  culturais  públicos  e  privados,  no  âmbito  do
Município;
III  -  exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das
políticas públicas de cultura e das políticas culturais em
geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de
Cultura - PMC.
Art. 62 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais - SMIIC fará levantamentos para realização de
mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade

cultural local e transparência dos investimentos públicos
no setor cultural.
Art. 63 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas
Nacional  e  Estadual  de  Informações  e  Indicadores
Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver
uma  base  consistente  e  contínua  de  informações
relacionadas  ao  setor  cultural  e  elaborar  indicadores
culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas
públicas  da  área,  quanto  para  fomentar  estudos  e
pesquisas nesse campo.
Do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC
Art. 64 Cabe ao Conselho Municipal de Política Cultural
em  parceria  com  a  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Turismo,  elaborar,  e  encaminhar  ao  Chefe  do  Poder
Executivo,  a  lei  de  regulamentação  do  Programa
Municipal  de  Estímulo  à  Cultura  -  PROMEC,  para  sua
aprovação  em no  máximo 180 dias  após  a  publicação
deste  novo  texto  da  lei  que  estabelece  o  Sistema
Municipal de Cultura.
Art.  65  O Programa Municipal  de  Estímulo  à  Cultura  -
PROMEC deve promover:
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e
na  gestão  de  programas,  projetos  e  serviços  culturais
oferecidos à população;
II - a formação nas áreas técnicas, artísticas e culturais;
III - a produção e difusão cultural e artística;
IV - a capacitação e/ou a qualificação profissional técnica,
artística  e  cultural  na  área  de  patrimônio  cultural  do
Município;
V - a preservação e divulgação do patrimônio cultural do
Município;
VI  -  o  apoio  a  outras  atividades  culturais  consideradas
relevantes pelo Conselho Municipal de Política Cultural.
Seção V
Dos Sistemas Setoriais
Art. 66 Para atender à complexidade e especificidades da
área  cultural  são  constituídos  Sistemas  Setoriais  como
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 67 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do
Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - SISPAM;
II - Sistema Municipal de Museus - SISMUS;
III  -  Sistema  Municipal  de  Bibliotecas,  Livro,  Leitura  e
Literatura - SISBIL;
IV - outros que venham a ser constituídos.
Art.  68  As  políticas  culturais  setoriais  devem seguir  as
diretrizes  gerais  advindas  da  Conferência  Municipal  de
Cultura  -  CMC  e  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural  -  CMPC  consolidadas  no  Plano  Municipal  de
Cultura - PMC.
Art. 69 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os
que venham a ser criados, integram o Sistema Municipal
de  Cultura,  -  SMC  conformando  subsistemas  que  se
conectam  a  estrutura  federativa,  à  medida  que  os
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sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem
sendo instituídos. 
Art. 70 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o
Sistema Municipal  de Cultura  -  SMC são estabelecidas
por meio das coordenações e das instâncias colegiadas
dos Sistemas Setoriais. 
Art.  71 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais
devem ter participação da sociedade civil e considerar o
critério territorial na escolha dos seus membros.
TÍTULO  III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art.  72  O  Fundo  Municipal  da  Cultura  -  FMC  e  o
orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  são  as
principais  fontes  de  recursos  do  Sistema  Municipal  de
Cultura.
Art. 73 O financiamento das políticas públicas de cultura
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com
os recursos do Município, do Estado e da União, além dos
demais  recursos  que  compõem  o  Fundo  Municipal  da
Cultura - FMC.
Art. 74 O Município poderá destinar recursos do Fundo
Municipal de Cultura - FMC para uso como contrapartida
de  transferências  dos  Fundos  Nacional  e  Estadual  de
Cultura, desde que aprovado pelo Conselho Municipal de
Política Cultural.
§ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a:
I  -  políticas,  programas, projetos e ações previstas nos
Planos Nacional, Estadual e/ou Municipal de Cultura;
II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos
pelo Município por meio de seleção pública.
§  2º  A  gestão  municipal  dos  recursos  oriundos  de
repasses  dos  Fundos  Nacional  e  Estadual  de  Cultura
deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC.
Art.  75  Os  critérios  de  aporte  de  recursos  do  Fundo
Municipal  de  Cultura  -  FMC  deverão  considerar  a
participação  dos  diversos  segmentos  culturais  na
distribuição total  de  recursos municipais  para a cultura,
com  vistas  a  promover  a  desconcentração  do
investimento,  devendo  ser  estabelecido  anualmente  um
percentual mínimo para cada segmento.
CAPÍTULO  II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art.  76  Os  recursos  financeiros  da  conta  bancária
específica do Fundo Municipal  da Cultura -  FMC serão
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças sob
fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC,  que  deverá  analisar  e  aprovar  ou  reprovar,
anualmente,  na  1ª  quinzena  de  janeiro,  o  balanço
financeiro e prestação de contas do Fundo Municipal de
Cultura, relativo ao exercício anterior, cujo ato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município.
§ 1º A análise das contas e/ou balanço financeiro anual do
Fundo  Municipal  de  Cultura  será  realizada  à  luz  da
legislação pertinente,  em especial  o Plano Municipal  de

Cultura,  Plano  de  Ação  Anual  e  o  Plano  de  Aplicação
Financeira.
§ 2º Havendo inconformidades, o Conselho Municipal de
Política  Cultural  oficiará  o  Executivo  para  que  sejam
sanadas no prazo  de 30 dias corridos,  após  o qual  as
contas serão reanalisadas e aprovadas ou reprovadas.
§  3º  Em caso de  reprovação das  contas  e/ou  balanço
financeiro  do  Fundo  Municipal  de  Cultura,  estará  o
Conselho  Municipal  de  Política  Cultural,  obrigado  a
solicitar  do  poder  executivo  o  estorno  imediato  dos
valores apontados como irregulares ao Fundo Municipal
de Cultura e dar ciência do fato ao Ministério Público e à
Câmara Municipal de Pirassununga.
Art. 77 O Município deverá tornar público os valores e a
finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado,
transferidos  dentro  dos  critérios  estabelecidos  pelo
Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
Parágrafo  único.  O  Município  deverá  zelar  e  contribuir
para  que  sejam  adotados  pelo  Sistema  Municipal  de
Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes
de uma combinação de indicadores sociais, econômicos,
demográficos  e  outros  específicos  da  área  cultural,
considerando as diversidades regionais. 
Art. 78 O Município deverá assegurar a condição mínima
para  receber  os  repasses  dos  recursos  da  União,  no
âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Cultura,  com a  efetiva
instituição e funcionamento dos componentes mínimos do
Sistema Municipal  de Cultura e a alocação de recursos
próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual
(LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.
CAPÍTULO  III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO
Art. 79 O processo de planejamento e do orçamento do
Sistema  Municipal  de  Cultura  -  SMC  deve  buscar  a
integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos
deliberativos,  compatibilizando-se  as  necessidades  da
política  de  cultura  com  a  disponibilidade  de  recursos
próprios do Município, as transferências do Estado e da
União e outras fontes de recursos.
Parágrafo  único.  O  Plano  Municipal  de  Cultura  será  à
base  das  atividades  e  programações  do  Sistema
Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no
Plano  Plurianual  -  PPA,  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.
Art. 80 As diretrizes a serem observadas na elaboração
do  Plano  Municipal  de  Cultura  serão  propostas  pela
Conferência  Municipal  de  Cultura  e  pelo  Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 81 O Município de Pirassununga deverá se integrar
ao  Sistema  Nacional  de  Cultura  -  SNC  por  meio  da
assinatura do termo de adesão voluntária,  na forma do
regulamento.
Art. 82 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui
crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas,
previsto no artigo 315 do Código Penal,  a utilização de
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recursos  financeiros  do  Sistema Municipal  de  Cultura  -
SMC em finalidades diversas das previstas nesta Lei.
Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 6.059, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 -

“Autoriza  o  município  de  Pirassununga  a  integrar  o
Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  na  Região
Metropolitana  de  Campinas  -  Norte  -  CISMETRO,
aderindo ao seu Contrato de Consórcio/Estatuto Social e
dá  outras  providências”….
…………………………………………………………………
………………………………………………...

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a praticar os
atos necessários à adesão do Município de Pirassununga,
pra que passe a integrar o Consórcio Intermunicipal  de
Saúde na Região  Metropolitana de Campinas  -  Norte  -
CISMETRO  estabelecido  pelos  Municípios  de  Artur
Nogueira, Cosmópolis e Holambra.
Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o Contrato de
Consórcio/Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de
Saúde na Região  Metropolitana de Campinas  -  Norte  -
CISMETRO, Anexo I, que passará a vincular o Município
de Pirassununga ao consórcio firmado.
§  1º  A presente  autorização  se  estende  à  adesão  ao
Contrato  de  Consórcio/Estatuto  do  Consórcio
Intermunicipal  de  Saúde  na  Região  Metropolitana  de
Piracicaba  -  CISMETRO  Limeira,  Anexo  II,  que  se
encontra em fase de cisão patrimonial com o Consórcio
Intermunicipal  de  Saúde  na  Região  Metropolitana  de
Campinas - Norte - CISMETRO.
§  2º  Concretizada  a  cisão  patrimonial  mencionada  no
parágrafo anterior,  o Município  de Pirassununga poderá
se retirar do Consórcio Intermunicipal e Saúde na Região
Metropolitana  de  Campinas  -  Norte  -  CISMETRO  a
qualquer momento, desde que cumpridas as formalidades
estatutárias previstas.
Art.  3º  As despesas decorrentes da presente Lei  serão
suportadas  pelas  verbas  consignadas  no  orçamento
vigente,  ficando  autorizado  para  o  exercício  de  2023,
alteração da natureza da despesa nº 33.50.39 -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica para a natureza
da despesa nº 33.71.39 - Outros Serviços de Terceiros de
Pessoa Jurídica - Transferências a Consórcios Públicos.
Art.  4º A presente autorização de adesão somente será

revogada  mediante  prévia  e  específica  autorização
legislativa.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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DECRETO (S)

- DECRETO Nº 8.217, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 -
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo............................
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 5.020, de 7 de
novembro de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.800,
de 21 de dezembro de 2021,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no  valor  de  R$ 945.000,00  (novecentos  e
quarenta e cinco mil reais), destinado a cobrir despesas
com Limpeza Pública, consignado na seguinte dotação do
orçamento em vigor:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Despesa 630 - 15.01.00 - 15.122.5010.2190 - 33.90.39.00
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01
- Código de Aplicação 1100000 R$ 945.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  através  da  anulação  da  dotação
orçamentária que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Secretaria Municipal de Administração
Despesa 60 -  06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 31.90.01 -
Sentenças  Judiciais  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 945.000,00
Art.  3º   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 716/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.........................……..
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Designar,  a partir  desta data, a Secretária Municipal  de
Assistência  e  Desenvolvimento  Social  -  SMADS Márcia
dos  Santos  Lourenço  Turatti,  RG  nº  35.262.675-6  -
SSP/SP  e  CPF  nº  321.978.738-06,  para  exercer
cumulativamente as funções do emprego em comissão de
Secretária Municipal de Educação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 717/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo............................
No uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 8 de
novembro  do  fluente  ano,  a  rescisão  do  contrato  de
trabalho  do  servidor  Djacyh  Meira,  RG  nº  4.518.178  -
SSP/SP e CPF nº 715.561.258-87, ocupante do emprego
permanente horista de Professor de Educação Física, nos
termos do inciso II, do § 1º, do artigo 40 da Constituição
Federal,  c.c.  a  Lei  Complementar  nº  152,  de  3  de
dezembro de 2015.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 718/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de

Pirassununga, Estado de São Paulo.........................……..
No uso de suas atribuições legais e em face da 
representação encaminhada ao Executivo Municipal pela 
Secretaria Municipal de Educação, objeto da 
Comunicação Interna no 729/2022,
R E S O L V E :
Cessar,  a  partir  de  4  de  novembro  do  fluente  ano,  os
efeitos  da  designação da Professora  Luciana Calherani
Barbosa Fernandes, RG nº 19.548.621-3 - SSP/SP, para
as  funções  de  Professor  Coordenador,  de  que  trata  a
Portaria no 571, de 12 de agosto de 2022.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 719/2022 –
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DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo............................
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 5.029, de 7 de
novembro de 2022; e,
Considerando a necessidade de realizar o Inventário de
Bens  Patrimoniais  da Prefeitura  Municipal  de
Pirassununga previsto  no  Capítulo  VI  do  Decreto
Municipal 8150/2022 e atender ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo,
R E S O L V E : 
Art. 1º Estabelecer junto às Unidades Administrativas da
Prefeitura Municipal de Pirassununga o período de 10 de
novembro a 7  de  dezembro  do  fluente  ano para a
realização dos trabalhos do  Inventário  Físico  Anual  de
Bens Patrimoniais.
Art.  2º  Designar os responsáveis para  gerenciar  o
processo de  Inventário Físico Anual dos Bens Móveis e
Imóveis  da  Secretaria/Procuradoria  e  os  gestores  dos
bens  das  Unidades  Administrativas,  conforme  Anexo  a
esta Portaria.
Art. 3º Cada gerenciador do inventário deverá:
a)  encaminhar  ao  Setor  de  Patrimônio  os  inventários
realizados  pelas  Unidades,  em  formato  impresso  e
arquivo  digital,  até  o  dia  16  de  dezembro  de  2022,
impreterivelmente;
b)  preencher  e  encaminhar  ao  Setor  de  Patrimônio,
relatório  dos  bens  patrimoniais  não  localizados  e

adicionados  (somente  em  formato  digital)  conforme
planilha  encaminhada  via  e-mail,  até  o  dia  16  de
dezembro de 2022, impreterivelmente;
c) em caso de alteração dos responsáveis pelas Unidades
Administrativas deverá o Setor de Patrimônio comunicado
imediatamente para as providências pertinentes.
Art. 4º Conforme disposto no artigo 7º e 8º do Decreto nº
8150/2022,  de  9  de  agosto  de  2022,  é  de  inteira
responsabilidade dos Gestores e Secretários/Procurador,
a realização anual do inventário, bem como, pelos bens
alocados nas respectivas Unidades Administrativas.
Art.  5º  O  não  cumprimento  do  previsto  nesta  Portaria
acarretará em sanções administrativas pertinentes.
Art.  6º  Fica  o  Setor  de  Patrimônio  autorizado  a  dirimir
eventuais  dúvidas  na  aplicação  do  disposto  nesta
Portaria,  podendo,  se  necessário,  expedir  atos
complementares à sua execução.
Art.  7º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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